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PROJETO DE LEI N°. P±L/2023, DE 04 DE ABRIL DE 2023.

"DISPÕE      SOBRE      AS      DIRETRIZES      PARA

E±ÊFR8ÍE£jÊPNÃ#cLEER%RDÇEA2MOE:,TÉE'ÁAoP#RAA8
PROVIDENCIAS".

0 Prefeito Municipal de Viçosa do CeaTá, Estado do Ceaná, faz sabeT
que a Câmara MLinicipal aprovou e ele sahciona e promulga a seguinte Lei:

DISPoslçÃO PRELIMINAR

Art.  1®.  -Ficam  estabelecidas,  em  cumprimento  ao  disposto  no  art.  165,
lnciso 11, § 2°, da Constituição da República, às normas estabelecidas pela Lei 4.320, de 17
de  março  de  1964  e  suas alterações,  pela  Lei  Complementar  na.101,  de  4  de  maio  de
2000, e suas alterações posteriores, as diretrizes onçamentárias para o exercício financeiro
de 2024, que compieendem:
1 - prioridades e metas da Administração Públiffi Municipal;
[] -as diretrizes gerais para o ODçamento;
111 -as disposições paRa despesas com pessoal e encargos sociais;
lv - das diretrizes para a execução e limitação do orçamento e suas alterações;
V - as disposições relativas à dívida pública municipal;
Vl - as disposições sobre alterações na legislação tributária:
Vll -as disposições finais.

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA WIUNICIPAL

Art. 2®. -As prioridades e metas da administração pública municjpal  para o
exercício de 2024. atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal
do  município  e as  de  funcionamento  dos  órgãos  e  entidades  que  integram  o  Orçamento
Fiscal,  correspondem  para  o  Poder  Execiitivo,  às  metas  relativas  ao  exercício  de  2023
definidas  para  as  ações  consideradas  prioritárias,  e  em  consonância  com  os  seguintes
objetivos estratég icos:
1   -   desenvolvimento   cmnômico   e   sustentabilidade:    competitividade   e   criação   de
oportunidades;
11 -desenvoMmento social: qualidade de vida, equidade, justiça e proteção sodal;
111 - gestão pública transparente, voltada para atendimento ao povo.
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Art  3°.  .  0  §  2°,  inciso  111,  do Art.  4°  da  LRF,  que  trata  da  Evolução  do
Patrimõnio Líquido, estabeleoe também, que os necursos obtidos com a alienação de ativos
que integram o [eferido patrimônio,  devem ser reaplicados em despesas de capital,  salvo
se  destinada  por  ]ei  aos  regimes  de  previdência  social,  geral  ou  próprio  dos  servidores
públicos.  0 Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
de Atlvos] deve estabelecer de onde foram obtjdo§ os recursos e onde foram aplicados.

ParágTafo Único - 0 Demonstiativo apresentará em separado a situação
do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

Art. 4°. -Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso lv,  alínea "a",
do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO,  deverá conter a avaliação da situação financeim e atuarial do regime próprio dos
servidores   municipais,   nos  três   últimos  exercícios  0   Demonstrativo  Vl   -   Rcx=eitas   e
Despesas Previdenciárias do RPPS.

ArL  5°.  - Confome estabelecido no §  2°,  inciso V,  do Art.  4°,  da  LRF,  o
Anexo  de  Metas  Fiscais  deverá  conter  um  demonstrativo  que  indique  a  natureza  da
renúncia  fisffil  e  siia compensação,  de  maneira a  não  propiciar desequilíbrio  das  contas
públicas.

§   1®.   -  A   renúncia   compreende   incentivos   fiscais,   anistia,   remissão,
subsídio,  crédito  presumido]  concessão de  isenção,  alteração de alíquota  ou  modificação
da base de cálculo e outros benefícios que comespondam à tratamento diferenciado.

§  2°.  - A compensação será acompanhada de  medidas  provenientes do
aumento da rec£ita,  elevação de aliquotas,  ampliação da base de cálculo,  majoração ou
criação de tributo ou contribuição.

Art. 6°. -o Aii.  i7, da LRF, considera obrigatória de caráter comnuado a
despesa  cbrrente  derivada de  lei,  medida  provisória ou  ato  administrativo  normativo  que
fixem  para  o  ente  obrigação  legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois
exercícios.

Panágrafo  Único  -  0  Demonstrativo  Wll  -  Mangem  de  Expansão  das
Despesas  de  Caráter  Continuado]  destina-se  a  permitir  possível  inclusão  de  eventuais
programas,  projetos  ou  atividades  que  venham  caracterizar  a  criação  de  despesas  de
ffiráter conti n uado.

Art.  7®.  -  As  prioridades  e  metas  da  Administração  Municipal   para  o
exercício financeiro de 2024,  deverão estar em conformidade com aquelas especificadas
no Plano Plurianiial, e suas alterações posteriores.

§  1°.  -  Os  recursos  estimados  na  Lei  Orçamentária  para  2024  serão
destinados,  preferencialmente.  para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do
Plano Plurianual não se constjtuindo, todavia, em limite à programação das despesas.
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§  2°.  -  Na  elaboração  da  proposta  orçamentária  para  2024,  o  Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta  Lei,  a fim de
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das
contas públicas.

§ 3°. - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro
de 2023 será dada maior prioridade:

1 - às polítiüs de inclusão:
11 -ao atendimento integral à criança e ao ado]escente;
111 -à austeridade na gestão dos [ecursos públicos;
lv - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável;
V - à promoção do desenvolvimento urbano e rural;
VI - à conservação e revitalização do meio ambiente.

DAS DIRETRIZES GERAIS PAFtA 0 ORÇAMENTO

Art.  8°.  - A lei orçamentária  para o exercício de 2024,  que  compreende  o
Orçamento  Fiscal  e  da  Seguridade  Scx=ial,   será  elaborada  conforme  as  diretrizes,   os
objetivos e as metas estabelecjdas no Plano Plurianual  e nesta lei, observadas as normas
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. e da Lei Complementar Federal  n°  101,
de 4 de maio de 2000`

Art,  9°.  -  0  Orçamento  Fiscal  compreenderá  a  programação  do  Poder
Executivo   e   Legislativo,   seus  fundos.   órgãos   e   a   Autarquia   do   Regime   Próprio   de
Previdência Social.

.       Art.10 -Para os eféitos desta Lei entende-se por:
1 - ftinção: o maicm nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao
setor público;
11  -  subfunção:  uma  parlição  da  ftinção  que  visa  agregar  determinado  subconjunto  de
despesa do setor público;
111   -  programa:   um   instrumento  de  organização  da  ação  govemamental   que  visa   à
concretização   dos   objetivos   pretendidos   e   que   será    mensurado    por   indicadores
estabelecidos no plano p]urianual;
rv - projeto:  um  instrumento de programação para  alünçar o objetivo de  um  programa,
que envolve um conjunto de operações limitadas no tempo,  das quais resulta  um  produto
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
V - atividade:  um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
que envolve um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de govemo;
Vl - operações especiais: as despesas que não contribijem para a manutenção das ações
de govemo, das quais não resulta um produto e que não geram contraprestação direta sob
a forma de bens ou serviços;
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Vll  -  unidade  orçamentária:  o  menor  nível  de  classificação  institucional,  agrupada  em
órgãos   orçamentários,   entendidos   estes   como   os   de   maior   nível   da   classificação
institucional.

Parágrafo Único - Cada programa identificará as ações necessárias para
atingir  os  seus  objetivos,  sob  a  forma  de  projetcB,  atividades  e  operações  especiais,
especificando os respectivos valores, objetivos e metas, bem como a unidade orçamentária
responsável pela ação.

Art.  11  -Os valores de reüitas e despesas contidos na Lei Orçamentária
Anual e nos quadros que a integram serão expressos em preços correntes.

Art.   12  -  Acompanharão  a   proposta  orçamentária,   além   dos  quadros
exigidos pela legislação em vigor:
1 - demonstrativo consolidado do Orçamento Fiscal;
11 -clemonstrativo da receita corrente líquida;
111 -demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e no desenvolvimento
do  ensino  fundamental,   para  fins  do  disposto  no  art.   212  e  no  art.   60  do  Ato   das
Disposições  Consftucionais  Transitórias  da  Constituição  da  República,  com  a  redação
dada pela Emenda à Constituição n° 14, de 12 de setembro de 1996;
lv  -  demonstrativo  dos  recursK»  a  serem  aplicados  nag  açõeg  e  serviço8  públicog  de
saúde,  para  fins  do  disposto  na  Emenda  à  Constituição  da  República  n°  29,  de  13  de
setembro de 2000;
V  -  demonstrativo
Constituição da República e na Lei Complementar -Federal n° 101, de 4 de maio de 2000;

Art.  13  -  A  elaboração  do  projeto  de  lei  orçamentária  para  2024  e  a
execução  da  respectiva  lei  deverão  levar  em  conta  a  obtenção  do  superávit  primário,
conforme discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante nesta Lei.

Art. 14 - 0 Orçamento para o exencício de 2024 destinará recursos para a
Reserva de Contingência,  não superiores a 5% da  Recelta  Corrente  Líquida apurada no
ano anterior, de acordo com o art.  5°, lnciso 111 da LRF.

§  Único  - Os recursos da  Reserva de Contingéncia serão destinados  ao
atendimento  de  passivos  contingentes  e  oiitros  riscos  e  eventos fiscais  imprevistos,  na
forma da Lei Complementar 101/2000.

Art.15 -Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão
da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianuai (ah. 5°, § 5° da LRF),

Art.  16 - 0 Poder Legislativo poderá propor emendas à  Lei Orçamentária
Anual obedecendo às Diretrizes da Lei Orçamentária e às metas do Plano Plurianual não
sendo adm-riidas as emendas ao que visem a:
1  -  anerar  a  dotação  solicitada  para  despesa  de  custeio,  salvo  quando  provada,  nesse
ponto] a inexatidão da proposta;

da  despesa  com  pessoal.   para  fins  do  disposto   no. art.   169  da
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11 - conceder dotação para o inicio de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos órgãos
competentes;
111  -  conceder  dotação  para  instalação  ou  funcionamento  de  serviço  que  não  esteja
anteriormente criado;
lv - conceder dotação superior aos quantitawos previamente fixados em lei específica de
auxílios e subvenções.

Art.   17   -  A  Lei  Orçamentária  de  2024  poderá  conter  autorização  para
contratação de Operações de Crédfto para atendimento à Despesas de Capital, observado
o  limite  de  endividamento,  de  até  50%  das  Receitas  Correntes  Líquidas  apuradas  até  o
final do semestre anterior a assinatura do contrato,  na fóma estabelecida na LRF (art.  30,
31  e 32).

emieiesp®ífiffiA*h|832,Apgàn:Fatf:#:Í£ed°apeLrÉDçõesdecréditodependerádeautoriação

Ar(.  19  -  Ultrapassado  o  limite  de  endividamento  definido  na  legislação
pehinente  e  enquanto  perdurar o  excesso,  o  Poder  Executivo  obterá  resultado  primário
necessário através da limnação de empenho e movimentação financeira (art. 31, §  1 °,  11 da
LRF).

Art. 20 - Para fins de tranBparôncia da gestão fiscÊl e em observância do
princípio  da   publicidade,   o   Poder  Executivo  disponibilizará   na   intemet,   na   página   da
Prefeitura e no Portal da Transparência, os respectivos documentos para acesso de toda a
sociedade:

I - o Plano Plurianual - PPA e suas Revisões;
11 -a Lei de Diretrizes Orçamentárias;
111 -a Lei Orçamentária Anual.

Art. 21  - Para a elaboração das propostas orçamentárias com  recursos à
conta do Tesouro Municipal, as despesas correntes e as despesas de capital serão fixadas
conforme  o  limite  destinado  para  cada  órgão  e  entidade  do  Poder  Executivo,  que  será
estabelecido pelo Prefeito Municipal e terá cx)mo parãmetro a lei orçamentária de 2023.

Parágrafo  Único  -   Excetuam-se  do  disposto   no  caput  as  despesas
decorrentes  do  pagamento  de  precatórios  e  sentenças judiciais  e  de  juros,  encargos  e
amohização da dívida.

ArL   22   -  0  Orçamento   Fiscal   discriminará   a  despesa  por  unidade
orçamentária, segundo a c]assificação por função, subfunção, programa,  projeto, atividade,
operações especiais e seus desdobramentos, indicando, para cada um, a fonte de recurso,
a  modalidade de aplicação,  o identificador de procedência e uso,  e o grupo de despesa,
conforme discri minado:
1 - pessoal e encargos sociais (1 );
11 -juros e encargos da dívida (2);
111 -outras despesas correntes (3);
lv -investimentos (4);                    _            A,
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V ~ inversões financeiras (5);
Vl -amortização da dívida (6).

Parágrafo  Único  - A  Reserva  de  Contingência,  será  jdentificada  pelo
dígito 9(nove) no que se refere ao grupo de despesa.

ArL  23  -  A  celebração  de  convênios  para  transferências  de  recursos  a
entidades privadas sem fins lucrativos, bem como, a sua programação na lei orçamentária,
estão condicionadas ao cumprimento dos dispositivos legais em vigor.

Parágrafo  Único -  É vedada  a  celebração de convênio com  entidade  em
situação irregular.

Arl 24 - 0 Poder Executivo estabelecerá, por ato próprio, até 30 (trinta) dias
após  a  publicação  da  lei  orçamentária  de  2024.  as  metas  bimestrais  de  arrecadação,  a
programação  financeira  e  o  cronograma  mensal  de  desembolso,  respectivamente,  nos
termos dos arts.  13 e 8° da Lei Complementar no 101/2000.

DAS DISPOSIÇÕES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

ArL   25   -   Os   Poderes   Ejtecutivo   e   Legislativo   observarão   as   regras
constitucionais na elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos.

§ 1°. -Para fins de atendimento ao disposto no art.169,  §  1°,  incisos  1  e  11,
da   Constituição   Federal,   ficam   autorizadas  as  concessões   de   quaisquer  vantagens,
aumentos   de   remuneração.   criação   de  cargos,   empregos   e  funções,   alterações   de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título,
até o montante das quantidades e limites oiiçamentários constantes de anexo discriminativo
da  Lei  Orçamentária  de  2024,  cujos  valores  serão  compatíveis  com  os  limites  da  Lei
Complemer`tar Federal n° 101, de 2o00.

§ 2®. - Quaisquer acréscimos só poderão ser autorizados por lei que prevê
aumento   de   despesa   cx)m   a    discriminação   da    disponibilidade   orçamentária    para
atendimento do correspondente.

§  3°.   -  Fica  autorizada   a   revisão  geral  das   remunerações,   subsídios,
proventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo,
e de autarquia, cujo percentual será definido em lei específica.

ATL 26 -0 disposto  no §  1° do art,18 da  Lei  Complementar n°.    101,  de
2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo  Único  -  Não  se  considera  como  substituição  de  servidores  e
empregados  públioms  para  efeito  do  caput  deste  ahigo,  os  contratos  de  serviços  de
terceiros relativos a atividades que, simultaneamente:

rl   _  ,  _fi
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1 - sejam acessórios,  instrumentais ou complementares às atribuições legais do órgão ou
entidade, na forma prevista em negulamento;
11  -  não  sejam  inerentes  a  categorias  funcionais  abrangidas  pelo  quadro  de  pessoal  do
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo
ou categoria extintos, total ou parcialmente:
111 -não caracterizem relação direta de emprego,

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUçÃO ELIMITAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS
ALTERAçÕES

Art 27 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que venha a ser acregcida à exmção orçamentária de 2024,  a qualquer tempo,  deverá
atender ao disposto nos incisos 1 e 11 do artigo 16 da Lei Complementar Federal  n°.101,  de
2000.

Art. 28 - A execução orçamentária e financeira da despesa poderá ocorrer
de forma descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle
Orçamentário, salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

Art.  29  -  São  vedado3  quaisquer  prooedimentos  pelos  ordenadoreg  de
despesa   que   viabilizem   a   execução   de   despesas   sem   comprovada   e   suficiente
disponibilidade orçamentária.

AriL  30  - A  classificação  e  a  contabilização  dos  ingressos  de  receitas  e
despesas orçamentárias - empenho,  liquidação e  pagamento,  pelos órgãos,  entidades  e
fundos integrantes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, serão registradas na data
de suas respectivas ocorTências.

Art 31- Fica o Poder Executivo autorizado, por ato próprio,  a abrir créditos
suplementáres em suas dotações por:
1 -anulação parcia] ou total de dotações;
11  -  a  totalidade  do  superávn  financeiro  apurado  no  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior por fonte de recursos;
111 -o excesso de amecadação por fonte de recursos;
lv - operação de crédito.

Art. 32 - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, autorizados
a  abrir créditos  adicionais  suplementares,  até  o  limite  de  60%  (sessenta  por  cento)  da
receita  prevista  para  o  exeicício financeiro  de  2024,  utilizando  como  fónte  de  recursos
compensatórios as disponibilidades referidas no Parágrafo  1°„  do Ahigo 43 da Lei  Federal
n°. 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art.  33  -  Fica  autorizado,  durante  a  execução  orçamentária  de  2024,  a
criação,  por decreto,  de  fontes  de  recursos  em  qualquer dotação já  existente,  inclusive
aque[as codificações relacionadas ao supeTávft financeiro.
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Art.  34  -  Fica  autorizado,  durante  a  execução  orçamentária  de  2024,  o

remanejamento  de  reciirsos,   entre  fontes  de   recursos  existentes   no   mesmo   crédito
orçamentário até o limite legal estabeleddo`

Pariàgrafo Único - Entende-se,  como crédito orçamentário,  a  programação da
despesa composta por órgão,  unidade orçamentária,  função,  subfunção.  programa,  ação,
natureza da despesa até o nível de elemento de despesa.

DA LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

.rfflmenúr,aseAdh"3:v,LecÊsãosç,naann®ireasàànmaa't,,Tàt,:¥:et:d:Tg::,Taodod3:,mdá#:F::S
temos  do  art.  9°  da  Lei  Complementar  n°  101,  de  2000,  será  fixado  separadamente
percentual  de  limitação  para  o  cmjunto  de  apnojetosD,  .atividades"  e  calculada  de  forma
proporcional  à  parlicipação  do  Poder  em  ffida  um  dos  citados  conjuntos,  excluídas  as
relativas às:

1 - despesas com pessoal e encargos sociais;
11 -despesas com benefícios previdenciários;
111 -despesas com PASEP;
lv - despesas com o pagamento de precatóric© e sentenças judidais;
V -de§pesas ressalvadas, conforme o art. 9°, § 2°, da Lei Complementar n°.  101, de 2000,
integrantes desta Lei;
Vl  -  dotações  constantes  da  Lei  Orçamentária  de  2024  reférentes  às  doações  e  aos
convênios.

Art. 36 - Se durante o exercício de 2024 a despesa com pessoal atingir o
limite  de  que  trata  o  parágrafo  únioo  do  art.  22  da  Lei  Complementar  n°  101/20o0,  o
pagamento   da   realização   de   serviço   extraordinário   somente   poderá   cxx]rrer   quando
destinada   ao   atendimento   de   relevante   interesse   público   que   ensejem   situações
emergenc.iais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente justificados.

Parágmfo   Único    -   A   autorização    para   a    realização   de    serviço
extraordinário  para  atender  as  sítuações  previstas  no  caput  deste  artigo,  no  âmbito  do
Poder Executivo é de exclusiva competência do Prefeito Municipal e no âmbito do  Poder
Legislativo é de exclusiva competência do Piesidente da Càmara.

DAS DISPoslçõES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA IVIUNICIPAL

Art. 37 -Todas as despesas relativas à dívida pública municipal]  mobiliária
ou contratual, e as receitas que as atenderão. constarão da Lei Orçamentária Anual.

§   1°.   -   É   obrigatória   a   inclusão   no   orçamento   de   2024,   dotações
n#ssárias ao pagamento de seus débnos, oriundos de sentenças transitadas em julgado,
constantes de precatórios judiciários apn3sentados até  1° de julho de 2023, fazendo-se o
pagamento  até  o  final  do  exercício  seguinte,  quando  terão  seus  valores  atualizadc6
monetariamente.                                           q.  , _M
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§  2°.  -  A  Administração  Direta  e  lndireta  do  Município  poderá  realizar
operações de crédito e promover parcelamento ou reparcelamento de débitos tributários e
previdenciários para readequação do fluxo de caixa e da política fiscal.

Art. 38 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo
eventual atraso no pagamento de compromssos assumidos, motlvados por insuficiência de
tesouraria.

DAS DISPoslçõES S0BRE ALTERAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Art. 39 - 0  Projeto de Lei que cx)noeda,  amplie incentivo ou benefício de
natureza tributária,  somente sei.á aprovado ou edftado se atendjdas às exigências do ah.
14 da Lei Complementar n°.101, de 2000.

Parãgrafo  Único  -  Os  efeitos  orçamentários  e  financeiros  de  lej  que
conoeda ou amplie incentivo ou benefíc!o de natureza financeira,  credltícia ou patrimonial,
poderão ser compensados mediante o cancelamento,  pelo  mesmo período,  de despesas
em valor equívalente.

ArL 40 -São consjderados incentivos ou benefícios de natureza tributária,
para  oe  fins  do  art`  33  desta  Lei,  os  gastos  govemamentais  indiretos  decorrentes  do
sistema  tributário vigente  que visem  atender objetivos econômicos  e  sociais.  explicitados
na   norma  que  desonera   o  tributo,   constituindcLse   exoeção   ao   sistema  tributário   de
referência   e    que   alcancem,    exclusivamente,    determinado   grupo   de   contribuintes,
produzindo  a  redução  da  arrecadação  potencial  e,  consequentemente,   aumentando  a
disponibilidade econômica do contribuinte.

Art.   41   -   A   estimativa   da   receita   que   constará   no   projeto   de   lei
orçamentária  para  o  exercício  de  2024  com  vistas  à  expansão  da  base  tributária  e
consequente aumento das reoeitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da
administração dos tributos municipais, dentre as quais:
1 -edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a evolução
dos   sistemas   de   fbrmação,    tramitação   e   julgamento   dos   processos   tributário   e
administrativos, visando à racionalização, simplificação e agilização;
11 -edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a evolução
e  aperfeiçoamento  dos  sistemas  de  fiscalização,  cobrança  e  amecadação  de  tributos,
objetivando a sua maior exatidão;
111  -  edição  de  normas  e  aplicações  de  condutas  e  procedimentos  que  determine  a
evolução dos prooesscx5 tributários e administrativos,  por meio da revisão e racionalização
das  rotinas  e  pnocessos,  objetivando  a  modemização,  a  padronização  de  atividades,  a
melhoria dos controles intemos e a eficiência na prestação de serviços;
IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da
legislação tributária,  incluindo a inscrição do contribuinte inadimplente na dívida ativa e,  se
for o caso, podendo ser levado a protesto com a consequente execução fiscal.

T1           +Nl
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Aít.  42  -  A estimativa  da  receita  de  que  trata  o  ariigo  anterior  levará  em
consideração,   adicionalmente,   o   impacto   de   alteração   na   legislação   tributária,   com
destaque para:

1 -atualização da planta genérica de valores do Município;
11  -  revisão,  atualização  ou  adequação  da  legislação  sobre  lmposto  Predial  e  Territorial
Urbano - lpTU,  sLias alíquotas,  forma de cálculo,  condições de pagamentos,  descontos e
isenções, inclusive com nelação à progressividade deste imposto;
111 -revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana
municipal;
lv -  revisão  da  legislação  referente  ao  lmposto  Sobre  Serviços de  Qualquer  Natureza  -
lssQN;
V -revisão da legis[ação aplicável ao lmposto sobre Transmissão lntervivos de Bens
lmóveis e de Direitos Reais sobre lmóveis -lTBl;
Vl - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencjal de serviços públicos específicos
e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postcN5 a sua disposição;
Vll -revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
Vlll  -  revisão  das  isenções  dos  tributos  municipais,  para  manter  o  interesse  público  e
ajustiça fiscal;
lx - instituição.  por lei específica,  da  Contribuição de  Melhoria com a finalidade de tornar
exequível a sua cobrança;
X - a in§tituição de novos tributoe ou a modificação,  em decorrência de alteraçõeg legais,
daqueles já instituidos.

Parágrafo   Único   -   A   estimativa   da   receita   com   o   lpTU   levará   em
consideração a estimativa de lançamentos e a estimativa de inadimplência,  para aproximar
a previsão da efetiva arrecadação.

DISPOSIÇÕES FINAIS

•      Art.  43  -  0   Poder  Executivo  poderá  encaminhar  mensagem  ao  Poder

Legislativo para propor modificações no projeto de Lei Orçamentária Anual, dentro do prazo
legal  para  apresentação  de  emendas  reservado  à  respectiva  proposição,  no  tocante  às
partes cuja alteração é proposta.

Art. 44 - A execução da Lei Orçamentária de 2024 e dos créditos adicionais
obedecerá   aos   princípios   cDnstitucionais   da   legalidade,    impessoalidade,   moralidade,
publicidade e eficiência na Administração Pública, não podendo ser utilizada para influir na
apreciação de proposições legislativas em tramitação na Câmara Municipal.

§   i°.   -   É  vedada  a   adoção  de  qualquer  procedimento  que   resulte  na
execução   de   despesa   sem    comprovada   e   suficiente   disponibilidade    de   dotação
orçamentária.

üttl-tk-.:..
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§  2°,  - A Contabilidade registrará todos  os atos e fatos  relativos à  gestão
orçamentária  e  financeira,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  e  demais  consequências
advindas da inobservância do disposto no § 1° deste artigo.

Art. 45 - As entidades beneficiadas cx)m  recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão   à   fiscalização   do   Poder   Executivo,   com   a   finalidade   de   verificar   o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art.  46  -  Fica o  Poder Executivo autorizado a contribujr para o  custeio  de
despesas  de  competência  de  outros  entes  da  Federação.  inclusive  instituições  públicas
vinculadas  à  União,  ao  Estado  ou  a  outro  Município,  desde  que  compatíveis  com  os
programas constantes da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art.  47  -  A  lei  orçamentária  anual  poderá  conter  dotações  relativas  a
projetos a serem desenvolvidos por meio de parcerias público-privadas,  reguladas pela Lei
Federal n°.  11.079, de 30 de dezembro de 2004, de consórcios públicos, regulados pela Lei
Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e de Lei Municipal a ser aprovada.

Art.  48  - VerifiGado  eventual  saldo  de  dotação  orçamentária  da  Cámara
Municipa]   que   não   será   utilizado,   poderão   ser   oferecidos   tais   recursos,   definindo
especificamente sua destinação e apenas para áreas sociais, como fonte para abertura de
créditos adicionais pelo Poder Executivo.

Art. 49 -Caso o projeto de lei orçamentária não seja sancionado até 31  de
dezembro   de   2023,   a   prognamação   nele   constante   poderá   ser   executada   para   o
atendimento das seguintes despesas:
1 - com pessoal e encargos sociais;
1 [ -benefícios previdenciários:
111 -transferências constitucionais e legais;
lv - serviço da dívida;
V -outras despesas correntes, à razão de 1/12 (um doze avos).

Ai+  50  -  Os  créditos  especiais  e  extraordinários,   abertos  nos  últimos
quatro  meses do exercício,  poderão  ser reabertos  no exercício subseqüente,  por ato  do
Chefe do Poder Executivo.

Art. 51 - 0 Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o
Govemo  Federal  e  Estadual  através de  seus  Órgãos da  administração  direta  ou  lndireta,
para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

ArL  52 - Integram esta lei,  em cumprimento ao disposto no art.  4° da  Lei
Complementar Federal n° .10i/20oo:
Anexo I -Prioridades e Metas da Administração Municipal;
Anexo ]1 -Riscos Fiscais;
Anexo 111 -Metas Fiscais.

_+-_,___:i-_-
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Art. 53 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,  revogadas

as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA-CE., em
04 de Abril de 2023.
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MENSAGEM No. 013  '2023 -VIÇOSA DO CEARÁ,  04 DE ABRIL DE 2023.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras]

Tenho   a   honra   de   encaminhar   à   apreciação   dessa   Egrégia   Casa
Legislativa,   por  intermédio  de  V.   Exa.,  o  anexo  Projeto  de  Lei  que  "Dispõe  sobre  as
Diretrizes  Orçamentárias  para  elaboração  da  Lei  Orçamentária  de  2024,  e  dá  outras
providências", em conformidade com o disposto no Ari.  165, § 2°„ da Constituição Federal.

A referido Projeto trata da elaboração da  Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO do Município de Viçosa do Ceará para o exercício financeiro de 2024, estabelecendo:
as   prioridades   e   metas   da   administração   municipal;   a   organização   e   estrutura   dos
orçamentos;  as diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos fiscal  e da  seguridade
social;  as  disposições  relativas  às  despesas  de  pessoal  e  as  disposições  relativas  às
alterações na legislação tributária.

0  Projeto de  Lei  se  reverie de importância fundamental  para o  Município,
pois nele estão consubstanciadas as Prioridades e Metas FÍsicas e Fiscais que noriearão a
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o próximo exercício.

Na certeza de que a  matéria é da  mais alta relevãnóia   para a  gestão  do
município e pohanto merecerá a melhor acolhida por parie de todos que fazem   essa casa
Legislativa, aguardo a sua aprovação.

Aproveito a  oportunidade  para  renovar a V.  Exa.,  e  a  seus  llustres  pares,
meus votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

Francjsco Joã
PREFEITO

À Cãmara Municipal de Viçoea do Ceará
Nesta-

ÃJ.-úajor Felizardo de Pinlio Pesoa, 322, Centro CEP 62300-Oo0 Viçosa do Ceará/CE
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LEI I)E DIRETFIIZES ORÇAMENTÁRIAS

LDO/2024

``ANEXOS DE METAS FISCAIS"

A D M I N IST RAÇÃO

Ão#FRANCISCO JOA OSO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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pREFEITmA MUNlclpAL DE vlçosA Do cEARÁ
LEI DE D[RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
1 - METAS ANUAIS

2024

LRF,  art 40,  §  io

ESPECIFICAÇÃO

2024 2025 2020

Valor Cormnte (a) Va[or CoT`etante
%PIB(b)B(a/P'B) x100

Valor CoTrente (c} Valor Constanto
%PIB(d)8(C'PIB)  x100

Valor Cormnte (c) voior conBianto
%PIB(d)=(c/PB) x100

Receita Total 348`143.045,70 545. 533.173.4e 0,SB 400.364.§02,55 836`484,199,31 0,5Ô 480.978.414,60 981.958.829,21 0,65

Roooltas Primárias (  1  ) 299 335 000 80 449`002.510,21 0,32 344.235.2§?,82 ©G8.470,515,65 0,48 395 870.546,50 791.741`092,99 0,54

Dogpo6a Total 348143  045 70 616.192.948,53 0,36 400.364.502,55 782`881.498,87 0,5d 445.843.221.16 891.6Ô6,442,32 0,60

DeeD®sas  Pilmárlas (  11  ) 340 772  S71  36 611.159. 307,03 0,36 387.581.a23,29 776.183,246,57 0,54 441.405` 227. 24 882,810.454,47 0,60

Resuitado  Primário (  1  -ii  \ (41.437`864 55) /62.158.786,03) (0,04) (43`34e,385,46) (86,692.730,92t (0,06) (46.634.680.74) (91,069,361,48) 0,06)

Resultado  Nomlnal { 1.175. 057 08) (1.762,585,§8) (0,00) (1.435.248,28} (2`e70.49Ô,52) (0,00) (1.660`535,50) (3.301071.00) 0,00)

Dlvida  Públlca  Consolidada 6.178.48911 9.2e7.733,66 0,01 7.105+262,48 14.210.524,85 0,01 8.171.051,85 1Ô.342.103,70 0,01

DMda  Consolldada  Llquida (9.568.821,74) (14.352`482,61\ (0,01) ( 11.003.570,00) (22 007140.00) (0,02) (12654.105,50) (25. 308.211,00\ 0,02)

Font6:  lpEADATA / lpECE-CE / Relatórios da LRF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ

LEl .DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAI§

H-AVALIAÇÃODOCUMPRIMENTODASmETASFIScAISDOEXERcicIOANTERIOR
2024

LRF   art4°   §2°   incisol                                                                                                                                                                                                        R$  1,00

ESPECIFICAÇÃ0

1 . MetasPrevistasem2022
%P'B

11 _ MetasRoalizadasom2022
%PIB

Variaçáo (  11  - I  )

Valor %

'      Ttal 282 323 228 00 0,20 241.864.657,19 0,17 (40,458.570,81 ) (0,03)
l-Receita    o

232 366 873 78 017 205 327 014 22 0,15 (27.039.859,56) (0,02)
11  -Receitas  Primárias (1)

270 255 430 60 020 206.163.412`57 0,15 (64.092.018,03) (0,05)
111 -Despesa Total

267 650 430 60 019 205`911.331   13 0,15 (61,739.099,47) (0,04)
lv - Despesas Primárias (11)P'á'o(l-ll)

(35 283 556 82) (0 03' (584.316,91 ) (0,00) 34.699,239,91 0,03
V-Resultado    rim   ri

9 262 018 60) (0 01 ) (9 262 018 60) (0,01) - -
Vl - Resultado NominalVll-DívídaPúblicaConsolidadaVlll-DívidaConsolidadaLíciuida (.   96 218 84

000 4 796 218 84 0,00 - -
4.7.427 667 86)

(0  01 ) l:J .4%J .Si5n ®) (0.01)
- .

(7.

Fonte.. lpEADATA / lpECE- CE / Relatórios da LRF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ
LEI DE DIRETRIZES 0RÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS Fl§Ci"S
Hl -METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADA§ NO TRÊS EXERCíclos ANTERloRES

2024

LRF   ait4°   §2.   lnclGOH                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    R$1,CO

Esi]ECIFLCAÇÃO

VALORES A F'REçOS OORRÊNTES

"2 202@ % 2024 % 2026 % 2026 %

Fbc   `ts Total 282 323 228 00 319.OZ5.247a4 13.00 3e3.e88.7a2,S1 '4.00 418`242.099`66 15,ao 4Boe78.414.80 15,00
elRb    Fm    aria    (1)

232 360 e73 7a 382.574;587 37 13,00 289.335.00Õ.80 '4,CO 3W.235.257`82 '9.00 3e5j}7o.5Üff 1§,00
BCo     3       m        aDe3Total

270 255 130 60 3oõ.asa.630 58 13.00 3«,128.e32.3e 12,69 S91 ,440.748 .44 '3,75 445.843.2Z1,1C 19,eo
-D   Pri   À'     (11'

287 850 430 eo 3o2,444.086 ao 1ÉOO 940.772.871,38 '2.a7 3Ô7.5e1ffl3.28 10,74 441`405.227.24 '3,89
ogo.aaa       m   iia6FbsiiüdoPrlmérlo(  1  1  11  `

65 283.6# a2t f39.870.41921) 13.00 (41y437.ee4ff) 3.a3 (43.34e.36S.d@ 81 (45.534.6ü,74t §,05

Rfluhdo Nmlnd ®.202 ol 8 eo` Íe88.Õ88,82` (89Ji» (1.175.0€7.06) 21 ffi (1,405.248.2B} 22,14 Í1.050`535`" 15m

Dlvld    Públloi coi`oolldacb 4 78a.218ff 5,419L7Z7.28 13,00 e.178.489.11 '4.CK) 7.108.2e2`40 1§,00 e.171.051 Ó3 1§,00

Dlvlda Comolidada Ltqulda (7,dz7.887.86) (O,393.Z84,Be) 13.00 0,568.931.74) '4,00 (1 1 ,003.Õ70,00) '5.00 (12.854.105,60) 1 5,00

ESPECIPW:AÇÁO

vAA1"a A pREços coNstANTEa

20Z2 20ZS % 20Z4 % 202® % 20" %

Fzec.bToh1 241.e64.687,18 919.02g,247.e4 31" 54s.g39.173.4e ?1 .00 83a.484.189,31 a3S3 8al  850.O".21 1Õ.00

R       rbbprimárb®(n 203 927 01 4 22 282£T4.5ffl3T 27,88 ".002.510.21 T1 .00 esa.47o.51 5 ,65 53,83 791.74t.Om.99 15.00"DÜBQm Tod

206,la9.al2.57 305.988,03est 4a,1 3 Sle.192.84863 69.03 782.a61.".87 51 .8ô 891.086.4ü,32 19,90

D®g               Pri     al       '1'\ 205 91133113 302.44488e.5a d8.a8 511.139..07,a3 e9.01 77§`169.24e`57 51 .85 882,810 ffl,47 19.89b.ba.      m   r83hdPHÉb  111'

/" 316P1' @9 870 41 e 21 l B 72342 (Õ2`158.786.e3` 65.80 fl)B.692,730,92) 3®.\T í91.069.361,48t 5.0§
R®gu       o       m   ,    (   -RosumoNomnal

(0.26Z.018.60) ti".59e,8Z) íB9.§7) (1.762.585,58` 82,54 c2.a7o.496.52) 82.86 ® 301 .071 ,00\ 1 a.00

Divlda Pablkü ComolLdada 4.708£1B.84 5.419.727,29 13,00 02e7.TS013® T1 .00 14210.524.95 B3.93 1e.342.103.7o 18.00

DÍvkla Cmaolklada Lb]iiió 0,427.687,86) (e.393.2e4,68) 13,00 {1d.352.d82,61) 71.OJ (22.007.140,00) @,33 (25"`2.1,00) 18.00

H+.ff`-Á``



PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VIÇOSA D0 CEARA
LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
IV - EVPLUçÃO DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

2024

R$  1,00
LRF,  art 4°, § 20,  inciso 11|PATRIMÓNIOL[QUIDO

2022 %
2021 %

2020 %

345 049 382 70 100,00 323.225.221,33 1 00,00 2a6`568`916,45 100,00
Patrimônio/Capital

- - - - - -

ReservasRltado Acumulado

- - - - ~ .
esu

270 100 00 323 225.221  33 100'00 286.õB8.91®,45 100,00
TOTAL                                                       345.049.38  ,                 ,

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO L(QUIDOPatrimônio/CapitalR
2022 % 2021 % 2020 %

130.643.515,94 37,86 115.819.920,32 35,83 101.470.377,71 35,41

- - -
- .

eservasItado Acumulado

- - - - - -

Resu

94 3786 115 819 9ZO 32 35,83 101.4TO.377,71 3§,41 _
TOTAL 130.643,615,                  ,

Fonte:  lpEADATA / lpECE - CE / Relatórios da LRF da Prefeitura

T:l--i._i-=



PREFEITUFU MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
V -ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2024

LRF, an 4o, § 2o,lnciso  111

RECEITA§
REALEZADAS

R$ 1,00

Zm
'_t,``,`ç`Lç?,`;=`\'¢h=\:`r<,,^í^,?L,L",J;:U\`í:)`.`±*_y;

*    :-\J=,(-`\  JL)  Í«  _-+-((  /     "_,;  .-   !  .   '\2Á`,\;'\-l\     '`

Receita de Alienaoão de Ativc)s - - -

Alienação de Ben§ Móveis - _ -

Alienaçáo de Bens lmóveis - - -

TOTAL ( 1 )
- - -

.o             .        .S    Õõx    b                -`®`8`     '                  `        ;©    ©         `             @=lnvestimentos
'';z`:i.:f*;,\ê:,'í::,':_,`,'f;{;:`;:':3-::,í;.::,

lnversões Financeiras - - -

Amortizacão/Refinanciamento da DÍvida
- - -

DESPESAS FINANCEIRAS D0 RPPS
- - -

TOTAL (  11  )
- - -

SALDO  FINANCEIRO DO EXERCICIO (111| = (  1 - 11)
- - -

Fonte.  lpEADATA / lpECE - CE .  Relatórios da LRF da Prefeitura



PREFE]TURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 1)0 CEAF`A
LEl " DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO IH META§ FISCAIS

Vl -RECEITAS E DESPESAS REV[l]ENCLÁF`lAS IX) FÜIPS
2024

LRF   ari4°  §2°   inclso  M  BIínea'.a"                                                                                                                                                                                                                  R$1.®
RECEITASREALIZADA6 2020 3021 2022

riÊ&ffiààáüe8mÊrite*`mi£?í<t~;-\:7/:c`'tJc=Lá:=,'t^^<:Z\:{:``n?.'..<rT7',^J\`h:,5``\vá\\:```x;\,Ftecettid®Cantrlbukffi
S:,'`-\``?`4ãüÃ`ffi`fÉüz`: •"` •-''','ü;3`Ctà*_t`,,ü_

4.576 486 94 5`991.074 01 6 849.641 .86

Pe88aal Cwfl 4.570.486.94 5.991,074.01 ô.949,641,86

Pesôoal Mliür
I

kl  "jáh I
Outras comrlbulcóea prov   e          mmtRGPS    RPPS I
Cormensacao píeíidenclérla       re              e

11.830.519.43 5`275.499.52 1.233.262.67
Recdh PatdmonlalOutraoÍecehsComont©

1.16e.212 89 1 `837.553.89 2.171.747.17

RECEITAS  DE CAPITAL (m

Aii®"mÂo de Bene
I

Outrao Reooltas de CnDbl
-`     .      -----i-,-J--`e*d:          =,--              e--.=        , 1-, í-`Lv€;~Í`'+\\Éãõ¥.ffii~*'

-.-?^,?,`':Í-`Ê-'-

E[1
e.a28.1o6,07 7.262`824,17 7.849.007`25

Con«buloàa patronaldo    x.rc co
0^028.106 67 7.2e2.824 17 7`e43`007 2ôPeo"l CMlP-Mllltar

Ante  1Contrlbmao patronal do Exorcíelo3          r or®P'CMl

0880a 1Mma

Pü"rSESPREVID   FARA COBERTURA DE ®ÉFIcll- ÍIV\

REPAS                                 RPPS M

ouTRoa ApoRTEs AoTOTALD"ücEITAS pREyloÊt4¢+ÁmAs m. ll + 1l + ul + nr+ vl                            2Sms.#e,03
âo."J41Jl, 18.„,J",%

OESpgsAB PREVIDENCIÁRIA8 20ZO 2031 2022

€  ' h \         `' `' ^S` üi'áffiü#Í`>í`y?```\Y ¢`Li`.;.\ \±:`à'`<\r   ! ``e:€'' ^cff i<,?,-Ú<`,.'^.ví`+'`;`:^ ^sV_€.'*fíáíc„}^:':ja` `           .`.       . ". •y,:;-:-,:-Súff*:fflS,
jm    msffiÊS                                           f,,``   `   ~  ^,  ^tt   ,«  ^,V`  y`Lt  \y    ,  `oaôD©Comntog

4160.044.' 0 3`090.640`02 3.2?4,263.33

Dest"a d® Caoftal 1.21 e 612 01 11.962.95

ÉàéffiffiÉrÉíãsffi4,ü#*üíL€\=``,À\§\fr,:``àT;;,f\>:í,€;,;¢¥;áz*,\;£`.,££<`~``í;,T\V\v^:`Z€,~í`ct,,v=à[,í;,;,
I

F-l CMl
P            I Mmao98oa            rOu`r8gDesotÊas Correntes

RPPS     RGPSComoenaacáo pna\Ad  da aDErsent.               ÔRPPS e RGPS

ComDensac@o Prevld. de Pendo Ê}ntmRESERVADORPPS(lx)

TOTÀL DÂS DESPESA§ PREylBEHCIÁRIA$  00 8 Wll + Vlll + lxlRl:SULTADOPmílDENctÁRDtx[lt=m.XlDIsaoNIE»LIDAt}ESFrNAhlcEIRAsDORpPS 8.3,a.",ll 3,102.e03e7 3.27Á.2a8,3l

1e.028.G6®.82 17:"4.347.72 €.02S,a9®„2

18.02aliüj# .2ti.al7.72 15.0Ê3£98,¢Í

Fonte. Balsncetes do RPPS

-._._`T_l-j--



PFtEFEITURA IVIUNICIPAL DE VIÇOSA 00 CEARÁ
LEI  DE  DIRETRIZES  ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

Vll -ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA
2024

LRF,  art4°, § |20,  inclso v                                                                                                                                                                                            R$  1`00
SETOR/PROGRAMA/BENEFICUIRIO RENÜ NCIA DA RECEtTA PREVISTA COMPENSAÇÁO

Trlbuto/CanwlbulcEo 2024 2025 202e

NAO PREVISTA

TOTAL
'  :'-'r.€t,,.   ,  iT`=Ç,`  --'y,J  y{ , -_Í  `AZ;ãís±



ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI  DE DIFIETRIZES OFICAMENTÁRIAS DE 2024

VII - DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA E
DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER

CONTINUADO
(art. 40, § 20, V, da Lei Complementar Federal no 101/00)

I - RENÚNCIA DE RECEITAS:

Não é  pretensão do Governo  Municipal  para  o ano de  2024,  a  renúncia
fiscal,  na forma definida  na  Lei Complementar no  101, de 4 de  maio de 2000,  e,
conseqüentemente,   não  existirá  previsão  de  criação  de  fontes  adicionais  de
aumento de receitas para esta finalidade.

É   importante   frisar   que   os    possíveis    programas   de   atração   de
indústrias   para   o   Municípjo,   não   imp]icam   em   renúncia   de   receita,   por  não
compreenderem abdicação de receita de parcela da arrecadação presente, e sim
futura.

Quadro demonstrativo da estimativa de renúncia de -receitas

Receitas
Estimativa deRenúnciaem2024 Participação

Compensação(seconcretizada a

(%) renúncia dereceita)

IPTu Sem previsão - Recadastramento
ISS Sem previsão - Recadastramento
ITBI Sem previsão - -

Taxas Sem previsão - -

Dívida Ativa Sem previsão -
Cobrança efetiva  dadívidaatjvadoMunicíDio

TOTALDEBENEFÍCIOS
- - -

Como  vjsto  acima,  para  o  exercício  de  2024,  o  Município  não  prevê  a
concessão,  a título de renúncia  de receita  proveniente de incentivo ou  benefício
de natureza tributária.                      _         A

Av. Major telizardo de Pinho Pessoa, 322, Centro CEP 62300-000 Viçosa do Ceará/CE
CNPJ 10.462.497/0001-13

CGF 06.920.314-8



¥!ÉüoS.E|sTFUToSÊtioÉofi
Em    atendimento    ao    previsto    no    ait.    14,    inciso    1,    da    Lei    de

Responsabilidade   Fiscal,   caso   exista   durante   o   ano   de   2023   a   renúncia   de
receita, a mesma será considerada na estimativa de receita da Lei Orçamentária
e não afetará as metas de resultados fiscais, prevista no anexo próprio da  Lei de
Diretrizes Orça mentárias.

11 - ExpANSÃo DAs DEspESAs oBmGATÓRIAs DE cARÁTER
CONTINUADO:

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado poderá ter
um aumento em torno de até i0°Ái (dez por cento), levando-se em consideração
e elevação das tarifas de sewiços do Governo Federal (água, energia, telefone e
combustíveis),  o reajuste salarial  do funcionalismo  público  municipal e  a  própria
expansão das atividades municipais,  entre elas a  manutenção de  novas escolas
e postos de saúde, entre outros serviços essenciais.

Para  compensar  o  provável  aumento  nas  despesas  a  Admjnistração
adotará,    caso    as    previsões   se   concretizem,    medidas   para    elevação    da
arrecadação  corrente,  prevista  em  torno  de  13%  (treze  por  cento)  utilizando
como  meios  de  elevação  o  recadastramento  dos  imóveis  municipais,  corrigindo
distorções  existentes;   maior  fiscalização;   maior  rigor  na  cobrança   da   dívida
ativa,   inclusive   ajuizamento   de   processos;   adequação   do   Código   Tributário
Municipal buscando um incremento das transferências do Estado e da União.

A  expansão  das  despesas  obrjgatórias  de  caráter continuado  somente
poderá ocorrer após a implementação de  medidas satisfatórias de compensação
das  despesas,  objeto  da  elevação  de  alíquotas  ou  redução  das  margens  de
endividamento atual.

Francisco ]oão#oFim
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Major Felizardo de Pinlio Pessoa, 322, Centro CEP 62300-000 Viço5a do Cea rá/CE
CN PJ 10.462.497/0001-13

CGF 06.920.314Ú



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARA
LEl t)E  DmETRIZES ORÇAIVIENTÁRLAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Vlll -MARGEM DE EXPANSÃO DA§ DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2024

LRF,  art4o,  §  io                                                                                                                                                                                                     R$  1,00

EVENTO VALOR PREVI§TO 2024

Aumento Permanente da Receita 20,728.724,10

( - ) Aumento Referente a Transferência Ccmstitucionais 8,602.052,30

( -) Aumento Refererite a Transterência do FUNDEF 1.462`432,38

Saldo Final do Aumonto Permanente de Receita ( 1 ) 10.664.239,42

Reducáo Permanente de Despesa (  11 ) 2.107.877,91

Margem  Bruta  (  111  )  =  (  1  +  11  ) 12`772. H 7,33

Saldo Utilizado (  lv } 3.193.029,33

lmpacto de Novas DOCC 3.193.029,33

Margem LÍciuida de Expanção de DOCC  (  111 -lv ) 9,579.088,00

Ü    .à.`Ü
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V!ç.Po5,FsPToçEFaHon
P    R    E     1=     E    I    T    U     R    A

EXPANSÃO DAS DESPESASMARGEM DE
DE CARÁTER

ITEM ESPECIFICAÇÃO
01 Àummto Pemmente da  Receita =  1S%  x R€ceita  Comnte  Arrmdada  no  Ano

Anteriot. (2022VTEstimado)
02 Anmento   Rererente   a   Tmnsferêncías   Constitucionaís   =   7Í0%   i   Receita   deTramrerênciasdoAnoÁnt£rior(2022}/fEstimadotAuinentoReíemnteoT"sferêncigLsdoFumEB=3°/®xRÉ"iüdeFUNDEBArrecadadaooaiioa[]terior(2022Vfflimrio)RedueãoPemanentedaDcs-=15%IReceitaTotaJAiTc"dadanoAno

03

04
Anterior (2022V(Estimado}

05 Saldo tJtitizado da Mamem Bruta = 75% 1 Mai¥em Bmta/ÍEstitDadot
06 Nova DCX:C = 25®/o I Saldo Utilizado da MaHem Bmta/(Estimadot

PAçODAPREFErTURAMUNICIPALDEVlçosADOCEARA{E.,em
04 de )unho  de 2023.

Frandsco ]oã#oFilho
PREFEITO MUNICIPAL

Av` Major Fel.mrdo de Pinho Pessoa, 322. Centro CEP 6230moo Viçosado CearivcE
CNPJ 10.462.497/0001-13

CGF 06.920.314-8
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS

LDO/2024

``ANEXO DE RISCOS FISCAIS„

A D M I N I ST RAÇÃO

-NCEÊE:EJi?âoM#OSO FILHO
IPAL
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CNPJ 10.462.497/0001-13

CGF 06.920.314€



PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAJS
ANEXO - RISCOS FISCAIS

2024
LRF, art 4o, § io

F`H3COS FISCAISiã
Valor

PROVIDENCUB

Deãcrlcao Valor
Descrc  oDESCRITIVO EM ANEXO

TOTAL TOTAL



ANEXO DE RISCOS FISCAIS

I - AVAUAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTFIOS RISCOS CAPAZES
DE AFETAR AS CONTAS PÚBLICAS

(ait. 40, § 30, da Lei Comp]ementar Federal no 101/00)

0 presente anexo tem por objetivo evidenciar os passivos contingentes
e  outros  riscos  capazes  de  afetar  as  contas  públicas  no  exercício  de  2024  e
informar as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

I - Rlscos FI§cals:

A administração entende que  as situações abaixo especificadas  podem
vir  a  se  traduzir em  desembolso  financeiro  por  parte  do  Município,  no  decorrer
de 2024:

I   - passivos contingentes decorrentes de pagamento de precatórios;

11 ~ outros riscos, decorrentes de intempéries na economia.

Será alocado no Orçamento Anual,  RESERVA DE CONTINGÊNCIA até
o  limite  de  5%   (cinco   por  cento)   da   Receita  Corrente   Líquida,   onde  estará
reservada  para  eventuais  riscos  fiscais  tais  como  despesas  judiciais,   outros
passivos  contingentes,  e  outros  riscos  e  eventos  fiscais  imprevistos,  conforme
disposições  contidas  na "b"  do  inciso  111  do  art.  50  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal.

Os  riscos  fiscais  afetam  o  cumprimento  da   meta  de  resultado
primário  e  estão  diretamente  relacionados  com  o  desempenho  da  economia,
podendo  friistrar a  expectativa  de  arrecadação  de  tributos  e  de  transferências
constitucionais e voluntárias, já que grande parte das receitas depende do  nível
de atividade da economia.

T1  . ,  .Ã

Av. Major Felizardo de Pinho Pt-a, 322, Centro CEP 62300U00 Viçosa do Ceará/CE
CN PJ 10.462.497/0001-13

CGF 06`920.314-8



Os riscos fiscais compreender a frustração da receita corrente em
relação às  metas fixadas,  além  da  expansão  da  dívida  e  da  despesa  acima  das
previstas.

Ii - F-rovidêiicias à serem t®madas=

0  mecanismo  de  correção  é  o  ajustamento  bimestral  através  da
limitação   de   empenho   e   de   movimentação   financeira,   visando   adequar   a
realização  dos  gastos  à  efetiva  realização  da   receita,  a  fim  de  não  afetar  o
atingimento das metas de resultado fiscal estabelecida.

Para   as   contingências   decorrentes   de   precatórios   judiciais   que
vierem  a  ocorrer em  2024,  caberá  à  administração  municipal,  através  do  setor
jurídico,   esgotar  todas   as   instâncias  judiciais   e   todas   as   possibilidades   de
comum acordo com o creclor.

Ao  setor jurídico  caberá  manter controle  sobre  o  andamento  dos
processos   e   comunicar   ao   Setor   Financeiro   da   Prefeitura,   com   a   devida
brevidade, sobre os valores a serem liberados para  liquidação de ações judiciais,
para  que  sejam  considerados  na  programação  de  desembolso  e  alocados  a  lei
orçamentária dentro do tempo hábil.

Não  existindo   saldo   suficiente   de   dotações   orçamentárias   para
atender  os  empenhos  decorrentes  de  despesas  não  previstas  em  função  dos
precatórios judiciais,  deverão  ser reduzidas até  o  valor  necessário  as  dotações
orçamentárias    relativas    a    investimentos    vinculados    à    transferências    de
convênios  não  concretizadas  no  exercício  para  atendimento  ao  pagamento  de
precatóriQS.

Av. Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322, Centro CEP 6230mm Viçosa doc£aràlc!l
CNPJ 10.462.497/0001-13

CGF 06.920.314-8



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁFtlAS

LDO/2024

"ANEX0 DE METAS E
PRIORIDADES"

ADMINISTRAÇÃO

"NCHscxnoboE&OSO FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

Av` Major Felizardo de Pinho Pessoa, 322, Ceritro CEP 62300-000 Viçosa do Ceará/CE
CN PJ 10.462.497/0001-13

CGF 06.920.314-8



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITUIU MUNIC[PAL tH VlçosA DO CEARÁ

DE PROJETOS  E ATIVIDAIJES 2022LZ02§ANEXO IV - DETALHAMENTO

CÓDICO                                  NOMENCLATURA

01.0103100011.CX)1    A38eouraí reeurgos para ss adequacoes
flgica do predio da Camara Municl

A§segurar recurscs para É]e adequacoes neceBearias ao

2022                          2023                         2024                          2025                     2022J2025

necesgaria6 ao  melhor hJncicmamônto da egtrutura               209.828,66               217.193.64              224.252.43

melhor íunclonamento da estrutura fislca do predlo da

01.ol03íoooi2,ooi    Funclonamento do leglskitiva mumcipai.

Func(onamento do 1

oz.o412aao362.oo2

Funclonamento da8

iglatlvo munk;i pal.

Funclonamento das atJvldades lnsmiclonals da Gablnete do Prefexo.

atMdadeg instltu:lonalg do Gab)nete do Prefelto.

02.0412200381.oo2   Comtrucao,

Consbucao. F`®forma e

l)Z.0412200252.003

Fur`clonamonto da8

Camara  Munlclpal de Vlcosa do Ceara,

231. 540,63                882.a l 5,36

3.936.188,66           4.o74.348`88           4.206.765.22           4.343.485,09          16,560.787,85

1.6€8.214,36            1.724.698,48           1.78o.751,18           1.838.625,59            7,ol o.2$9,al

Reforma e Ampllacao de predio pars mnciommento do psco Municipal.                                 2.490.815.63           2.578.243,25           2.662.036`16

de Prodlo pm mncLonamsnto do P"ci Munlclpal,

Funclonamento daa atMdadeg da Procuradorla Geral do Municipk).

atMdade€ da Prociiradorla Geral do Munlcl

o2.o4i2200362`oo4   FurN:lonamento das atlvldadoe da Oiwldoria GBral do Miink:lplo.

Funcjonamento das aü\/idadeg da Oiivldona Geral do Munk:l

02.o4|240o422.oo6   Funclonamento da8 8tMdades da Cont[oladori@ Geral do Mimk:ipio`

FunclonQmento da8 atMdadee da Conbobdoria Geial do Munlciplo.

03.0412800662,Ooe   Funclonamenlo da DepaJlamento de RecurscB Humarm

Futwlonamento do Departan"ito de Recurm HijmamB

o3.oa27201582.oo7   Assegurar recursos paia a asgistemcla fliiancelTa a lnath/cG e pensícmistas.

ABseg urar recursce para a asstster`cla Ílnancelra a inatlvos e penslonlstas.

ãffi  DATA BuíàiNEFjs

2.748.552,34          1 o.47g.647,3e

361.988,3Ç               374.694, i 5               386.871,71                399.445,04             1.522.999,26

242.951,88               251.479,47               259.652 ,55               268 091 `26             1.022,17S,14

326. 794,96               338.265.46              349.259,09               360.610,01             1.374.029,52

179.810.76                 186.122,i i                 192.171,08                198.416,64                 75G.520,59

141.512,06                146.479`i3                151.239t70                15Ô.154,99                 395.385,88

u4t+L'
pán   F`ÁF

E=
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ESTADO DO CEARÁ
PFtEFEITURA riürilêlpAL DE VlçcsA DO CEAFtÁ

ANEXO lv - DETALHAMENIO DE PROJETOS E ATIVIDADE S -202Z£025

cÓDIGO

oa.o4122oo322.cm

Assegurar

NOMENCLATURA

AssegiJrar o funcionamento do departamento de
Secretaria de Administracao.

o fumclmamento do de

o3,cl4122oo372.mg

Funcionamemo das

03.0412800372.Cil0

ai¢amento de compra8, o)ntiatos

Funclonamento das atlvldades da Secretark)

ativldadeg da SstretaTia

compras` miitTatos e oontrole patrmonial da

® m'rok'
de Adm nistmcao Geral,

de Adni!nlBtracao Geral.

Assegurar ro¢iirsos para smoillzacao de
deblto do PASEP.

recu" parÉa
03.0927101402.011

amomzacao de parcelBmentog |unto

Secrelarla cle Admlnlsoacao.

paroelamentos |unto a Receita Fedeíal`  re"lvo a

a Recelta Fédeml,

Amoruzacao da dlvlda inteme por contmot

Amortizacaa da dMda lmema por

03,2as4600372.i53   Pagamento

®l.antlr o do Senten

contrato, míerente

rolstlvo a deblto do PAS EP,

refefiente a parcekmentos feitos cx]m o lNse.

fe«oo ®m o lNSS,

de Sentenças J udiclas Procatórk]s

e Judlclas PT"tórlos

0{.0412500712.0|2   ASsegurar rocursos paG

urar recurBos para o bom ftrmiommento

0+.0412900381.003   ConstíLica®,  refarma  e
Flscalü!aoao Trlbutarla

C®nstrucao` reíorma e armlacao

o bom mnckinamento do setor de am"dacao da

do sotoi. de arrecadacao do Munlclpk).

Mumolplc,.

ampllacso  de  predlo  para  tunclonamento  dci  NUFIST  -Nu¢k3o  de

de predk) para

0+.0412100312.013   Agse€urar Tecursog  pam

Assegumr

mnclonamen`o clo NUFIST - Nucleo de Fiscallzacm Trlbutaíla

o bom funclonamento do sotor de contabilldade  e  Prestacao de
contas` atrav® do plane|amento e e

recur# para o bom ftimlonamento do setcH' de contabllldade e

O+.0412300412.C114   A89egurar  Íecursog  para
FirmncaG

Agstguiar recur5cS para o funcbnammto

#S   üATA E3Li*àmES%~r

Prestacao de contas, atraves dopbrie|amento

o  funcionamento  dos setoTes  de Tesouraria  da  Secretaria  de

dos setoreg de Tesouraria da Secretaria de Flnancas.

Ltl-Ál``

pán   E4fl

2022                          2023                         2024                          2025

297.812,18               3o8.2e5 ,36              318.283,98               32S.628,21

1.705.54e,16            1.765.412.90            1.822.788.82            1.882.029,4Ô

215,oo4,16               222.550.ao              229.783,70               237.251.87

24o`881,ô6               249.33G.60               257,44o,o4               265.8oa`84

158.073,68               163.622.04               168.939, 76               174.430,30

55§.552 ,06                575.051,93               593. 741,12                613`037, 71

830.888.66              860.052,85              888.004,57              916.864, 72

329.900.26               34i.479, 75              352.577,84               3G4.036,62

e exüüao das a¢oes.
305.057.86              3i 5. 765,39              326.027,77              336.623,67

2022-2025

1.252.989,71

7.175.779,34

904.590,33

1.ol3.4a5,14

C65.065,76

z.337.3a2.82

3,495.810,00

1.387.99d,47

1.283.474,eg

+\
Mais Co"ábil
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ

ANEXO W DETALHAMENTO DE PF`OJETOS E ATIVIDADES iz022£025

cÓDIGO

04,0412309632.015

Dôstlr"o a reglstrar

0..0412300412,016

Assegurar

05.1912600561.004

NOMENCLATURA

Destlnado a regkstrar o aporte paii] cobermra do deflcll

0 apor'e para cobertura do deflcft atuarial, caso ocorra.

atuarlal, casa ocorra.

Asgegurar re¢ursos para manutenc@o das atMdades da S®crstarla de Flnanca8.

ra manutÉgtcao das atividadffi da Secretaria de F:lnancas.

Conemcao. roforrin e amplla¢ao de Cemo Dlgltal e Tecnologlco no Munlclplo.

CDnstrucao. retorma e de Cemo Dlgltal e Tecnologlco no Munlelpk),

209.828,66

921.977,46

416.846,66

0§.19126005©2.017   Manutoncao  cla  atlvldadeB  do  espaco  mreclonado  a  rgallzacao  de  fe)ra  e  ovenlos  da               152.898.18
Tecnologla da ln/amacao no amblto do

Manutemao da stlvldadBs do egpaco dlreck)mado a reallzacao de felra e ov®ntcB da Tscnologia cla lnfomacao rio ambJto do Miink3lpk].

05.1912600562.018   Assegurar rocursos para manutenoao do Centro Vom¢lcmal Tecmologico, com atendlmento aog
dlvenBos eegmentog lbacloa ao e

urar rBcumos paTa manutencao do Cemro Vocaclcmal Teonol lcci, com atond [men(ci BOBdiversas segmontos 1

05`1912©OO§e2.019   Assegurar recurgos para o desemolvlmen`o de potltlcas de Te¢mlogla e lnmacao no atnbHo
do  Munlelplo.

Aoaeguiar recursos para o dGmvolvlmento de ollticaa de Tecnokuka e lnfomiacao no ambito do Munlclplo.

05.2333302121.0o5   Congtrucao e equipamento de Centro de Felras, Negoclos e Eventos.

Cônstrucaci e equlpamento

0§.1957303312,020

de Centro de FelraÊ, Negoclos e Evsntos.

Garantia do recuroe para o fumtommento da secretarb de loglstlca.

Garantia cle recuTos para o funclonamento da Se¢retark) de looistlca.

05.2333405182.021    Assegurar  recursas  para  implantacao  e  adminístracao  de  polmcas  de  fomento  ao
empreendonsmo e geracao do errv)rego e ien

A9seguiar re€ursce para lmplantacao e admlnlstracao de polft\cas de fomento

ãffi  oATA Eãl-irj,rwjTi

ao empreendcmsmo

132,196,16

adog ao setor.

564.867,96

499.656,66

420.989,06

173.600,16

e geracao de emprego

Twf`¢n`=.

Pán  4d7

e renda.

217.193,64

954,3®,86

431.480.04

158.264,88

136.836,24

584,694,82

517.194.60

435.765,77

179.693.52

2024                           2025                     2022.2025

224.252,43               231.540.63                882.815, 36

985.354,87           1 `017. 378.90             3,87S.050,09

445.5o3,14               459.g81 `99             1.753,81 a,88

163,408,49               168. 719,27                643.290,80

141.283.42                145,875,13                 558.190.95

603.697,40               623. 317,57            2. 376.577,75

534.003.43                561.3§8`54             2,102.21®,23

449.928.16               464. 550.83             1.771.233,®2

185.533.56                191.563.40                730.390,¢4

\+\
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEAFIÁ

ANEX0 lv - DETALHAMENTO DE PROJETOS  E AT[VIDADES -2022-2025

CÔDICO                                  NOMENCLATURA 2022                          2023                         2024                          2025                     2022C025

06.0824101211.OC® Conetrucao. reforma, amplbcao e eq iilpamenlo de Centrcr§ de Conviven¢la

de Convlvoncla do ldoso.o equlpamentci de CentrosConstrucao, reft)ma, ampllacao

do ldoso. 964.416,56                998.267.58            1.030. 711,28            1.064.2Cl9,40             4.057.604,82

o6,a8241012i2.022   ABseourar recuisos para as aooe§ dos Proramag de Amparo acfi ldosos

ara aú acoes do3 Proramaa de Amparo aos ldoa09A9BegLmr recurgc©

230.530,66               238.622.28              246. 377.50              254.384.77                969.915, 21

Oe0824301312.023   Aasegurar  r"ursoB  pars manutencao  do  PSB`  atendendo  o  CRAS/PAIF/PBV/Servico  do           1`736.601,16
Convivencla e Foitalechonto de Vi":ulos

manuten¢Éx) do PSB, atendendo oA83egurar recurso9 CRAS/PAIF/PBV6ewlco de Convivencla e Fonaleclmento de

1. 797.55S,86           1.855.978,43            1.916.295,66             7, 30®.¢29,11

VinoulcB 0 a 6` 6 a  15,  15 a 17,18 a 59 e ldcBo

OÇ 0824301322 ,024 Maniitencao do AEPETl (Acoeg  E3lmteolcag de Eiradlacao do Trsbslho lnlantll).

Msiiutencao do AEPETl

1».0824301322,025

Acoos Estrateglc" de ErmdÀacao do Tral)alho lnüntll).

288.498,26                298.Ô22.47               3o8 327,70               318. 348.35             1. 21 a.7g4.78

Asgegurar re¢ursos para (oiTientar as acoee do AcesBua3 no municipio de vlcosa do ceara.                      i84.986,26

rta Íomentar as aooes da Acegsuas no munlcl jo de Vlcosa do Ceara.

191.¢79.27               197 ,702.35               204,127,68                 778.29§,58

06.o82430|372.026   ABsegursr recuiBas para as acoos de pomlcag 8obre drogaô m municiplo.

ml,nlclpio.Qlftkx]s sobre drogas nopara as acoe6 deABBeguiar rÉmrsos

168.d24,66                174.336,36               180.002 ,29               185. 852. 36                70Ô,61 S,67

06.0824400132.027

Assegurar

Asstgurar roeursog para ag polltkae de combate a wolen¢la contra @ mulher,  pana o Bem bem-              354.742,66
estar sc¢lai.

de combate a Vlalencla contra a mulher, para o sembemJ3star So¢lal`recul" para as po\r([ca8

367.194,12               379.127`93                391.449,59             1.402.514,ao

06.0824401371.007   Conslrucao,  Ampliacao`  Refoms  e  Eqiilpacao  de CRAS(Ceniro de  Referencia  A9919tencla
Smial)

de CRAS(Centro de Referencla Ass[stencla Social)Reíoma e EqulpacaoCongt"cao, Atipllacao,

706.676,66               731.481,0|               755.254,14               779. 799.90            2.97a.211,71

06.0824401372.028   A99egurar   recurBos   para   manutencao   da    Protecao   Social    Egpec!al   .   PSE
(CREAS/PAEFl/Abon]agÉ}m  ScK>id/Medlda3 Socio  Educati

manutet`cao da Protecao Social Especid - PSEAsseguiar recurs® para

676.658,76               700.409,48               723.172,79               746.675,91             2.846.916,94

Soclal/Medldas Soclo Ediicatlvas -PSC e La) junto a populacao)

ü©  BATA BU5mErá5 Tfj#.
Dán   FdFt

\+
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ESTAEX) 1» CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA tx} CEARÁ

ANEXO lv - DETALHAMENTO DE PROJETOS  E ATWIDADES £022-2025

CÔDIOci                                  NOMENCLATURA

0¢.082¢401372,029   Manutencao do Prognama de

htinute":ao do P

Combate a Fome -lGD (lndloe de Ge€tao DeEscen`ralkada).                          22©,390,26

rama de Combaoe a Fc]me - lGD (Indlce de Gestao Deeicentrallzad@).

06.0824401372.030   lmplanlar e Admlnlstrar os  recLirsos  oilundos do  Programa  Prlmeira  lnfanola  -CRIANCA
FEL'Z.

lmp'antar e Admnistrar og rffurBoe oriundoÉ do P

06.0824401372.031

Asseg urar rsturBog

00.0827101402.032

raiTia  Primelra  lnfancla -CRIANCA FELIZ.

400.287,06

Asseguiar recur3o8 par@ o progra" de Atendlmento a pegsoaB do tamlllag cargntes, com              15a.073,66
emparo soclal as mesmas no ambito

psTa o Programa de Ate"]lmento a pessoa8 de famlllas careTitB, com ampsro sa3lalas mesmas no ambl`o do municlplo.

Aôeeouramcur§os paía rgcalhlmento da contrlbulcao do pagop. a eargo do secroüria da              147,722,68
Cldadanla e Promcicao Social.

urar recurBoa para recolhlmBnto da Ccmtrlbulcao do PEme

0é.0824401362.033   ManutencBo e Funcimamen® do Piognama

Manute"=ao e Funclcmamento do Programa Bensficlo Pregta¢ao

06.082440i 362.034   Manutoncso dos prog rama6 a89iatenGiaí8.

Manutencao do8

0S.0824401362.035

asoistenciai8.

a cargo do Secrelarla da Cldadanla e Promocao Soclal.

BeneflcLo prestacao continuada -BPc na escola.                 313.338.68

Comlnuada - BPC m escola.

Manutencao do   F!rograma de GESTAO DA BOLSA FAMILIA   -lGD/PBF.

hünutereao do  Prognama

06.0824401372.036

de GESTAO DA BOLSA FAMILIA  -lGD/PBF.

Gaiantir recumog para a aqdsicao de bgneficbs eventuals

®m"r recurgos para
0€.0824®1372.037

Asügumr

a aqulslcao de beneflch3s eventumb.

Asgegurar recmsos para a manutencao das ffiaos do Programa Famllia Acolhedora

recursós para a manutencao das

®®   DATA E3U5IP`!E:à¥,

acoes do Pragrama Famlia Acolhedora

292.636.66

711.852,16

261_".66

163.249,16

T,.Lt-ti.Ü

234.336,55

414.337`13

163.622,04

152.907.72

324,33©,84

302.908.20

736.838,17

270.765,24

168.979,20

241.952`49

427.803,09

168.939,76

1§7.877,22

334,877,79

312.752,72

760.785,41

279.565.11

174.471,02

249.815,95

441 .706,69

174.430,30

163,008.23

345. 761,32

322.917`18

78§.§10,94

288.650`98

180.141,33

20224025

952.495.25

1,684.133,97

Ó85.085,7Ô

azi.Si5.83

1,31a.314,al

1.2B1.214,76

2.994.986.ee

1.1oo.5e4,98

686.84a,71

+ff
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E§TADO DO CEARÁ
PREFEITUFU MUN[CIPAI DE VlçosA DO CEAF{Á

ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES -2022202§

CÕDIGO                                 NOMENCLATURA                                                                                                                                                            2022                           2029                         2024                           2025                     2022ú025

o6.o85i 2o382i ,oo8   Construcao de Unldades Sanftaria§ Domlclllares, em restdenclas de familias catentes.

Consmicao de Urildacles Sanltatlas DomlclllareÊ. em re¢ldenclas de tamlllag carente8.

159.108,76               i 64.693,47               170.046,01                175. 572,51                 669.420,76

o6. i 648i o352i.oog   Assegurar reSursos paia lmpk!mentacao do programa de Melhorlas Habftaclonals Rursl8                           675.823,66              6g9. 33a.o5              722.066,54              745. 533, 70            2.842.561, 95

Assegumr re¢uraa9 Psra lm lemenlacao do Pmgiamo de Melharias Habücionals RurBis

o¢, i ¢482o354i.oi o   Assegurar ro¢ursos para lmpk!mentacao do prog rama de Melhoral3 Habftaclonals urbanas                       365.og3,8e              377.9o8.44              39o, i g0,47              402.87i `66            i.53e.084, 23

ASBegumr reaurBos para l mdementacao do Programa de Melhorals HÉ]bnBcionals Urbarms

0¢,0812Z03292.038   Assegurar recursos  para  o  funclonamento das  atividadeB admlnlstrativas  da  secretarla do            1.459`194,36            1.510.4|2.00           1.559.500.47            1.610.184`24             6.139.291,15
Cldadanla e Promocao SocÊal.

A88egurar recurBos ra o funcionamfflto daa atMdadea admlnistratlyag ds Socrotaria de Cidadania ® Promck:ao ScK}lal

0Ô`08|2250182.039   ASsegurar recuTSoS para as açõeg de Enfrentamento m Coronavlrua 934.398.66              987.196,05 998`629,92             1.031.085`39             3.931.310.02

TG]ta4o de orleritações aos ontes da Foderação quamo a ccmlablllzaçào e ao tratamento fiscal de reoursos recebldos e ap»cado3 no enflstamento da eittergênc]a Oe saúde públlca de
lmportÊ":ia intemadonal decorronte do coronav irus.

Oa`0812500§12.040   Assogurar  recursos  para  o  bom  funclonamgnto  dos  Conselhos  Vlnculadog  as  acoes  de
Aaslgtmcía do  Munlciplo`

Asaegurar rocumos para o bom "ncionamento dos Consolhos Vlnculsdos as aooes de Assistencla do Munk}ipk]

170.494.86               176.479.22 182.214,80               1 e8.136,78                7i 7.32g,6¢

06.0812500512.041    A89egurar i.ecursos para as Coníerenclas Muníclpals. a serem reallzados m ambt[o das acoes
relaclonadas a Asskstencla no

ra as Canfer®nelaB Munlcl

163,249.16               168.979,20

als, a Õerem reallzados no ambito da3 acoes relaclonadas a Assiêtencla mMuniclpio.

174.471,02                 180`141,33                 686.840,71

0Ô.0824401371.011    Reíomar e adeqmr predlos e equlpamentos  a cügo da Secíelaria de Cldadanla e Promocao
Scx3lal,  para melrmr lnfta estrut

REforma e adequaT predios e equlpamentos a cargo da Secrataria do CidadanLa e ProrTmca® S®clal,

572.113,66                592.194.84

ara melhor lnfra estriJtura no atendhiierito da mesma`

611.441,17                 631.313.01              2.407.062,68

06.i624401362.i44   Manutenç@a das açóo9 de melhoria Habftacjonal de lnter©sse Social. 158.073,66                163.622 ,04

ffim§tiÊma:u:T:;:~:ã:;t\==jsEde,me"sts"a,Prr"mndopu,ftaodeBa]xa"a"k"8D,nasde#Fa"ar

Pán   qg,n

168 939,76               174.430,30                66§.065,76

J*
Mais ConLábilsdçac5 E±



É
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNIC]PAL DE VlçosA DO CEARÁ
ANEXO W - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES i2022i!025

CÔDIGO                                  NOMENC LATURA

06.28846C0372.156   Pagamento de seTftsnças Judiciais

Gfirantlr o Pagamento de 6ente g Judklals

07.1012500512.042   ABseoiirar reeu[8os para  realizaoao dBs acoea
area do Gegtao, no amblto d8

A)segumr r~og para
OT.1012600512.043

Agsegurar Para

reaüza¢aci

de ouvidoria, audltcma e i]bnejamento junto a

das acoes de owldcTla, audltorla ®

A99egurar para o lun¢lonamento lndopendente

o "ncionarnento

piane|amatito

2022                          2023                         20Z4

158.073,66                163.622.o4               168.939.76

728.413. 76               753.98i ,o8               778.485.47

ai.ea de Gestao, rLo amblto da SecreGria

do Congelho Munblpal de Saude.

do Cbnsolho Munlc]pal

07.1030401862.044   ASsgurar recurscH9 para o pleno

A€©gurar recursos para 0 plmo

"":lonamento

funclonarmnto do §etor de Vlgllar`cla

07.1030500381,0|2   Construcao e oqu]pamento do

Construcao e equipamento

OT`1030601772.045

OT.1030S01772.046

OT.1030ml841.013

de Saude.

do setor de \nglla";la Sanmarla do Munlclplo

Sannaria do Mumci

Centro de vigllanc'ia em Saude.

do Cemo de vlgllancla em Sauda.

Aesegurar re¢iirsos para ae scoes de combate e controhg de  Endemla8 ¢om campanhae o
atMdgides |unto a popijlacao dci Munlc

rB as acoes Óe combate e controk3 de Endemla€ com cam anhas s atMdadG3

de §aude.

178.775.Ô6               i 85.o5o,68               191.064,83

498,621,5a               516.|23.17               532.897,17

261.583,66                270.765`24               279.565` 11

169.459,76                175.407,79                181.108`54

iilacao do  Munlcl

Asgegurar recursoB paía manutencao dao atMdadee da 6etor de lmuniza¢ao da Secretaria de
Saiide do Munlclplo de Vlco6a d

manidencoo das atMdades do setor de ln"nkacao da SecTetarb de

Melhorias habll)aclonals para contn]le de doemas d6 Chaga8`

MBlhortaa habftaclonaJS para controle de doencas de Chagas.

OT.1030S01912.047   Assegurar recursos para maTiutencao das acoes de Vigilancia
Doericss

Aésegurar ia manutaicao das

#®  nATA BU'5lí\jE5E

acoeg de Vlgüancla Epldemlologica e

§aude do Munl¢lplo

183.951,16               iso,407,84               186`596,10

de Vk" do Ceara.
313.338,68              324.336,84              334.877,79

EpidemiokEicaecontíacaode           1.094.839.16           1133.268,o|           1.170.099`22

Camtracao de Doencas

pá^   Ã41

l       r#c,

174.430`30

803.786,25

197.274,44

550.216,39

288 650`98

186,994,57

202.985,47

345.761,32

1 .208.127,44

2022-2025

66§.065,76

3.064.666,5Ô

752.1C6,61

2,097.858,23

1,loo.5a4,99

712.97o,®a

773.940,97

1.al8.314,61

4.606.333,8a

J®
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ESTADO DO CEARÁ

PF`EFEITURA riúrilõlpAL DE V[ç08A t]O CEAFiÁ
ANEXO IV DETALHAMENTO DE PROJETC)S E ATIVIDAOES -2022-2025

cÔDIGO

07.1030601962.048

A65egumT

NOMENCIATURA

Asgegurar recurscrs para a exeücao do Programa

re¢ursc6 para a execucao do Prcúrama de

OT.1033101742.04e   As5egurar recursos

A9SegumT re¢urscB ra manutemcao e e

Vlgllancb

2022                            2023                          2024

de vlgllancla Allmentar e Nutriclonal                                168.424.66               i 74,336.36

Allmentar e Nutrl¢W]nal

para manutencaci e apllcatao do

llmao do PrQgrama

OT.1030100381.014   Congtrucao.  roloíma,
ESF.

Chnstrucao. refoma.

Piograma Saude do Trabaltiador

SE]ucle do Trabalhador

ampllacao e equlpamento unldEidgs de saude pam  fiinek}namento do

e eq ulparrien`o

07.1030100381.oi5   Construcao,

Consiruüo, amplk]cao e

OT.1030101712.050   A88egurar

umr recurscx5 psra

OT.1030101712.051

Manuten" dos pr

unklades de Saide para flJm3lonmenlo de ESF.

ampliacao e equipamsntos de Unldad83 de Saude

montos do UnHades de Saitdo do Munlclplo.

recursos para o Programa Saude na Escola

rama Saude na EBcola

Manutsncao dos programa6 de gaude bucal.

rân" de saude bijcal.

OT.1030101712.052    Manut®ncao

Manuo!m=ao

do Munbiplo.

e FunclonamBnto da EBIíategla Saude da Famllla-ESF

e Fun¢lcmamantci da EstrE*egia

OJ.1030101712.053   Manutenca® do EACS

Mariutôncao do EACS - Estrategla

07.1030101712.054   Gamntb de
-NASF-AB.

earantia d® reciir3os para

Agente6

Saiide da Famllla-ESF

E gti.ategia Agomes Corruiiitsrios de Saude.

Comumarlos de Sau]e.

reourstrs paTa ftJnclcmamento das atn/idade§ do nucleo Ampllado Saude da Famllia

Íunclonamento das

®®   DATA BIJ#âlí``lE#ãE,

atMdades do nLicleo Amprlado Saiide da Famllla -NASF-AB.

pán   çf\?

180.002,29

134,783,91                i 39.514,82               144.049,05

1 `278.569,41             1.323.447 , i g           1.366.459,22

2.711.685.36            2.806.844.81            2.898.067,27

216.039,26               223.622.23              230 889.95

1`427.106926             | ,477.197.68            1.525 206`61

3.805.766.06            3.93g.34S.44           4.067.377.27

1. 747.987,26             1.aclg.341.61             1 `888.145.21

629.044,16               651.123.6i               672.285.13

üt#

2025                    2022ú025

185.852,36                708.615,67

148, 73o,64               5e7,o7e,42

1.410.869L 14              §,a79.344,Ô8

2`992 254,46          11.408.831,90

238.393,87               908,945,31

1.574.775.82             Ç.004.286,37

4.199.567.03          16.012.058,80

1 `928`859.93             7.354.3®4,01

694.134,40            2,646.587.30

\+

Mais Contábil
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUN]CIPAL DE VlçosA Dci CEARÁ
ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES -2022-2025

CÓDIGO                                 HOMENCIATURA 2022                          2023                        2024                          2025                     2022ú025

0Í.1C130101712.055 Manutencao e funclqiamento do centro cle Reabllltacao Maria Marina cIprlano MegqLüta.                        i.635.161,36           i.692.555,52           1. 747.563,58

Marla Marlm Clpilano Mesquü.M3riinencao e mr`c]onamento do Centro do F`eabmtacao

i.804. 359,40            6.879.639,8¢

07.1030101712,05a   Manutencao  das  AtMdades  do  Progrsma  d®  DÕsompenlio  FÍovine  Brasll.  a  cargo  da
Secietaria de Saude,

l`tinutemao dss AIMdade3 do Pr rama de Desempenho Previne Brasll, da Secietaria de Saiide`

713.922 ,36                738.981,03                762.997,91                787 ` 795.34             3.003.696.64

07.1030101772.057

A83egLirar

A889gurar recursoB  para  o funck)namento  e  manutencao das  ativldades  da  Aosclemla  d®
8aud8

ra o ninclonÊ]mento e manutencao das stMdadeo da Academa de saude

197,4o7,46               204.336.46              210.977,4o               217.a34` 17                83o.55§,49

07.1030101881.016

Cbnstrucao. reíoma,

Congl"cao.  roforma,  ampllacao ® equlpamonto d® predlo para furicioriarrH3nto da  Eatíategla
Saude da Famllia.

amento de predlo para fum}lonamemo da Estratagia Saude da FÉ]mllla.

365.093,68               377.908.44               390.190,47               402 871.68            1.53a.Oe4,23

07.1030101882.151 Apob ao Proqrama Mal3 Médk:o8 i 58.073,66               163.622,04               168 939, 76               174. 430,30               ee§.O€5,76

aranür o Apolo ao PTograma Malg Medk:os, BUBcando Resalver a Questao Emergencial do Alendli"nto Baslco ao Cidadao, Mas Tambem Cria Condlcx)es para Contlnuar a Garantlr Um
Qiie Acessam Colk]iananmto o Sug.Af6ndlmen`o Qualiflcado no Futuio para Aqueles

OT 1030150812.146   Asgegurar re¢Urgog Para ss aqõe3 de Enftentameiito ao Coronavíru8 i 58.o73,66               163.622 `04               i e8.939,76               i 74,430.30                G65.O€5,76

Tma®e do orbntaç{k# aos ente® da Fed®raçõo quanto a ccmtatillüaçao o ao tratsmmto fisoal dô Íecursos recebidos e aplioados no enfrelam"to da emsigsnck] de aaude públlca de
memaclonal decorrente do comnavlrus.lmporta":la

07.10303Cm81.017   Conatrucao.  r®Íorma,  Eimpllacao  g  equipamonto  do  Contro  Fltoteraplco  e  da  Contrci  do
Abastec(mgiito Farniaceutlco -C.A. F`

Centno F(toteraploo e da Cenüo deequipamontcr doCDnstrucao, refcma, amp[jacao e Abastecirnento FamaceiMco -C.A. F.

365.093,66               377.9o8.44               390.190.47               402.871,68             1.536.064,23

07 io3o30isi2.058   Garamla de recur§os para a mamjlencao do ceniro fitoterapl®.

GBnantia de reciirso€ ara a manuterúao do centro ffloterapico.

558.657,36               578.266.23              597.059`88               616.464,33            2.350.447,80

o7.103o3oisi2.Ci§9   Manutenção do   Programa de A£9istencia Faimaceutti Baslca  . 199.477.66                206.479,32               213189`90               220.118`57                 839.265.45

#BnATABUF"E:ü5
Hú4#D +Ê
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ANExo]v.pHFÉ[I:±sÂ#::::'s:?â=#:::E::::E?ÊrA#l::âES=2o22Éo25
cÓDICO

Agseg urar Recurso8

07.1030301812.060

ASBogurar reculE"

07.10302txE81.018

NOMENCLATURA

para Mariutencao do Prcgrama de Assistencla Famaoeutica Ba§lca

A§segurar  i.ecursos  para  ci  funolonarnento  do  Programa  de  Asslstencla  Famaceutlea
Secundarla ru} ambRo do Munk}Ípk>

para o ftinóionamfflto do

Construcao, reforma,

07.1030200381.019

ftnstrucao, rebrma,

07.1030201761.020

Programa de Assistoncb Farrmceutica Secundaria no ambilo do
Con8`rucao. relorma, ampllacao e equlpamento do CAPS - Atencao Secumar)a,

ampllacao e equlpamento do CAPS - Alen¢ao S®cundada.

Municll}lo

ConstrLioao,  roíorma,  ampllacao  e  oqulpamonto  clo  Centro  do  Rôabllilacao  Maria  Marlna
Clprlano de Nbsquíla.

ampllacao e equlpamen(o do Cemo de Reabllmacao Marla Marlna

Refomia,  ampllacao e squlpamento do Hosptil Munk;lpal.

F!etomia+ ampllacao e amentci do Ha©pnal Mun'c'pa'.

Clprbno de Mesqulta.

07.1030201762.061    Ftepaeóe d® reciirsos ao Congorclo  Pubuco d® Saudo  da  lblapabaJ3PsicE  Mlororregiao  da
lblapaba

agea de recursos ao Corisorclo Publjco de SBude da lblB

OT.1030201762.o62   Mariutencao do programa

Manuterk:ao do P

abacps/CE Mlcrcw iao da lbiapaba
E MAP(Equlpes Mulüturnlonalg do Apób) - Saude Melhor em Casa

ranm   EMAP(Eaulpes Muftifunolonsis de Apdo) . Saude Melhor em Casa
07. i 03020i 762.063   Manlltencao o ftncimarrBnto dc® programag e acoes basicas de saude e Hosplta|.

Mariuteiicao e Íunclonamonto dos programas o acms basicas do sau]e ® Ho
07.10302017e2.Cie4   AS3egurar rmuisoe pBra a garantia e manutencao de Unidades de SaLide-CAPS 1

Assegurar recuBos arantía e manutoncao do Unidades de Saude-CAPS  1

07.i o302oi 9o2.o65   ASsegurar recuisos para o SMC -Servlco Melhd em Casa

S®   nATA EÉUEílrlETÉ5

2022                          2023                        2024                          2025                     2022.2025

334.040,66              345. 765,48              357 002,86              368 605,45            1.405.414,4S

623.868,66               645.786,45              666. 753,86               688. 423` 36            2.G24.812.33

354. 742.66               367. i 94, i 2               379.127.93               391.449`59             1.492.514, 30

1.141.418,66             1.i81,482,45            1.219.880,03            1`259.526,75             4.802.30®,4®

623,868,66              645.786.45              666. 753,86              68Ô.423.36            2.624.812,33

262,G18,76               271,836,67               280,671.36               289. 793,18             1.104.919,97

1`304.584,70            1.350.376.85            1.394`263,90            1.439.577,56             §.48S.803,01

784. 309,16                8i l.838,¢1                838.223.16               865.465`41             3.299.838.14

557.622.26               577.| 94.8o               595.953,63               615. 322,12             2.34Ó.092,81

uf,.-fl. \r`+/
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ESTADo m cEARÁ

PF`EFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ
ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS  E ATIVIDADES -2022-2025

CÓD[OO                                  NOMENC LATURA                                                                                                                                                                2022                           2023 2024                          2025                     2022-2025

Servlco Melhoi' em CasaAssegurar rüurao§ para o SMC

0710302508i2.067   ASseourar rffiirsos para as acoes de Enftentamerito ao Coranav|riis 1.803.882,66            1.867.198,94            1927.882,91             1.990. 539,1 Cl             7.589.503,61

Tnstãmd©orientaçõeBaosentegdaFsdBraçãoquantaaccmtabilEaçàoeaotratamontoflscalderecurso§recebldosoaplicad"noBnfretaímitodaemergôncladesaúdepúbllcadô
lntomaclcmal decori.ente do ooronavírus`

o7.io|2£oo372.o6a   Manutencao das atlvidades da Secnstarlõ de Saude do Munlciplo

Manuten¢ao dag atMdadeg da Socretaria de Saide do Mumclplo

3.550.096,36           3.674.704, 74           3. 704132,64           3.917.441,95          14.93e.375,®9

07.1012Ê003al ,021    Constru¢aa,  refoma,  amp]lacao e reouperaffio de predlos vlncmdo6 a secretarla de saude,           3`117.880,45
lnclush® CAPS e CAF.

redlos vlnculadoB a Secr6larla de Saude, inclLÍslve CAPS e CAF.llacao o recupsTacaoCDnstrucao, i`efoma, am

3.227.318.05           3.332. 205`89           3.440.502`58          13.117."e,97

oT` i027i 01402.068   Contrlbulcea do Pasop a cargo da Secretarla de Saud®.

Secrotarla de Saude.a cargo daContrlbdcaa do Pasé

261.583,66                27o. 765,24               279.565,11                28Él.650`98             1.100.564,90

OT.1030201762.069   Assegurar m>ursos para o bom funclonamenlo da centro de Regulacao de w:oaa do c®ara. a              611.447,48
cargo da Secretaria Municlpal d

ra o bom mnclormmemo da Centro de RAÕ9®gumr rEH:ursoB uk]cao de Vlcosa do Ceara. a car o da Secretarla Munlclpal de Saude.

632.80g,26               853.478,81               674. 716,87            2.572.552.40

oT.i 751203771,028   Consmcao, rebrma e ampllacao de rodes de Saneamento Basl¢o no Municlplo.

redes de Saiieameiito Ba6bo no Munh=lplo.Conetriiüo, reíorma e ampllacao de

i `4oo, i 93,66            1 `449.340,45           1.496.444.02            i.545.078`45            5.eel.056,58

07.2884600372.154   PagamBntci de sentonças Judlcb8

de Sentenças Judicias.®rari(ir o Pagamento

15a,073,66               163.622 ,04               168.939,76               174.430,30                ®65.065, 76

08.i23650232i.022   Construcaci, retorma e ampliacao de Cre¢he-Escoia.

CDnstrucao, rebrma e ampl ]acao de C reche-Escola.

882.643,86               9i 3.624.45               943.317`25               973.975`06            3,713.560,42

#B  DATA t3Lj±ir\jEf.:5 "fLft
J5?
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ANExo ,v.p5EÇELTEiRúAE#¥¥g=P?ào¥E¥&°ÊAÁTTvig=#é -2o22úo25                                                          2o25
2022                           2023                          2024 2022£025

cÔDIGO

08.1236502711.023

NOMENCIJ`TUFU

Ck}nstrucao, refoma e amp]iâcao de Centros de Edu¢acao lnfantll.

Construcao, reíoma e ampllaoao deCenoos de Educa¢aú lntantll.

08.1236502712.070   Assegurar  rocursos   pars   maniitencao   e   funclonamento  de   Crechos-Esoolag,   do
responBabMldade da Secretaria ds Educacao. ex

AgsÊgurar recurso8

08.1236S02712.149

ra mariutencao o funclonamemo de Creches-Escolag, de

Assegumr recur§oÔ para 88 acoes de EnftBntsmento ao Ccircmavlrus

1.265.630.66            1.310.054.29            1.352.631,06            1.396.591 `57

726.343,56                751.838`21

da Secíetarb de Educacao, excsto FUNDEB.

158.073,86               163.622 ,04

776.272.95                801.501,82

168.939, 76               174.43o,m

Justiflcativa;Tía.a-89deorlentaçõesaoseiitegdaFederaçãoquantoacontabilizaçãoesotratamentofiBcaldefecursosrecebldo3eapllcadog"}enffetamemodaemeroenclade
8aúdo pübllca de lmpoitâncla lntema¢lortal dstorron`e do cartirúvlru8.

D8.1212309622.071    Amortk!acao ds dlvkla por c®ntrato retmnta a programag o projetos
Munk,lplo

Amortizacao da dlvlda

o8.123alo2312.15o

or contrato reterente a p

vinci.laclos ao  EnBlno  do                142.§47,16                i47.550,56                152.945.95                157.297`19

vlnculadc© ao  Enstno do Municiplo

A88egurar recurso¢ pata as acoes de Enfrentamentci ao Coronavlriis 156.073,86               163.622,04 168.939, 76                174.430`30

Tiata-8edeorientaçõesaosentegdaFederaçãoqLiantoacmlabillzaçáoesolratamemflscalderecurgosreoebldo§eapncadognoenfrelamentodaemersôncladegaúdepúbllcade
ohsíúla lmema¢loiial de¢orTeme do ¢oronavlrus.

08.123Õ102321.024 Construcao reforma e ampllacao de unldades escolare9`

Conmffio rebrma e ampllacao de

OO.1236102332,a72

unldadeg eftolares.

Manutonoao do program dlnhel ro dlret® rLa ccola-PDDE.

Manutencao do programa dlnheiro dineto m eBocila-PDDE.

Oa.1236602812`073   ASBegurar rgcursoe para  a manutenoao da  Programa de Albbelkacao de Jovens e Adunos
E.J.A`, no ambito do munlclpk) d

ABsegurar recur8® para a imnulenoao dci Programa

08.1230602201.025   Construcao, refoiTm

#}BnATABufáirtíE5±t

de Alfabellzacao de Jovens e Adultos -E.J.A. .  no ambíto do

e Amp]iacao de deposilog para a mgeiida esoolar na sede e distmos.

1 `71 o.723,66            1 ` 77o. 770,o6           1,a28.32o,09            1,887. 74o`49

133.231,26                137.907.67 142.389`67                147.017,33

14a.757.76               153.979,15               i 58.983,47               164.15o,43

municlpío de Vb:cÊa do

365.093,66               377.908.44              390.190,47               ¢02.871,68

-l:_i:----=

5.324.907.58

3.OS5.956,54

ffi.O€5,76

599.740,86

Ôe5.005,76

7.197.554,30

5eo.545,93

a2§.87o,8i

1.536.064`23

.
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E§TADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ
ANEXO IV DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES -20222025

CÔDIOO                                 NOMENC LATUFU

Canstruaao. reft]rma e Ampliacao d®

08 1236102202.075

deposftos para a merenda oocolar na 88do e dkstrito8.

ManLitenma do PNAE/FllNDAMENTAL -  Programa naclcmal de allmentação escolar/ Enslm
Fundamental.

Garanür a manulstcao do PNAE/FUNDAMENTAL -Piograma

o8.1236202202.076    Manutenção do  PNAE/ENSINO MEDIO
Módh,.

Garan«r a manulencac]

oa.12365o22o2.o77

do PNAE/ENSINO MEDIO . Programa

nacbnal de al(mentacao esca!ar/nJridamental`

Programa naclonal de allmentação ®colar/Enslno

nacimal do

Manutenção do PNAEM3RECHE -Programa

Gaíantlr a mariutenção

OS.12365az202.078

do Proarama Naclonal de Allmontaçao

allnrientacao escolar/enslno medlo.

nEx}lonal de allmentaçao escolar/Creche

Escolar - PNAE - Cfech8

Manutençao do  PNAE/PRE-ESCOLAR  -  Programa N©cional  de Alimentação  E3oolar/Pre -
Ee®lar

earantlr a manuiencao

Da.12366o22o2.o79

do PNAE/PRE-ESCOLA - Programa nadorial de allmoniacao ®§calar/preiscola.

MBnuter¢ao do PNAE/EJA -Programa naclonal de alim}ntsçâo esoolar/EdLicação de Jovms e
AduMo8

Gara"r a mBnutençâo do ProgramEi Nacional  d© Alimenta o Escolar - PNAE - Educação de

0Ô.1236702202.080   Manut©nçao   do   PNAE/Educaçao   EspBc;lal
t"lawEdLicação EBpeclal

Garantlr a manuten o do Programa Naclonal

08.123a802202,Ci74   Manulsnçao
Educaçao.

Garsntir a manute

de Al]mentaçâo

Jovsm] e Adultos - EJA

ProEirama   nacion®l   do   allmentaçao

Egcolar - PNAE - Educ©çáo E3Peclal

do  PNAE/MAIS  EDUCACAO -Pi.ograma naclonal  de alimenlação escolar/MalB

o do PNAE/MAIS EDUCACAO

08.1236802202.152   Manutençâo

Garantir funlcmamento da a

08`1236102382.081

Programa nacíonal de allment

do ProgTama Àgricdtura Familiar -PNAE

de menenda escolar, abaves do ProgramaAgricimura

Aqul§ilcm do velcul® para renovacao da frcita do traiigpono

#S  nATA Eg,Ufã!NE!à5

ào escolar"ab Educa

Familk]-PNAE ,  no  munlcípici

escolar.

2022                          20Z3                         2024                           2025

2.045.570.23            2.117.369.74           2.186.184,26            2.257`235,25

111759,15                i i5.68|.89               119.441.55                123 323,40

328.716,11                340.254,o4               351.312.30               362`729.95

287.577,09              297.67i ,o4              307.345,35              317.334.07

128.193,22                i 32,692.8o                137.005`32                141.457,99

117.G19,88                 i21,748`33                125.705,15                129.790`57

982.050,52            1.016.520,49           1.049. 557.41            1083.668.03

168.073,68               169.622,04               168.939,76               174.430`30

sa do C".
1.1¢1.418,66             1.iB|.482,45            1.219 880,63            1.259 526.75

•Tü.l.t

2022-2025

8.606.359,48

470.205,89

1.383.012,40

1.200.927,55

539.349,33

494.863,93

4.131.790,45

665,OG5,76

4.802.308,49

J*
Mais Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA Dci CEARÁ
ANEXO IV - DETALl"ENl-O DE PROJETOS E ATIVIDADES i!022tz025

cÕDIGO

Aqujsllcao de

NOMENCIATURA

velculcú para úno\/acao da frota do tranapor(e escolar.

08.1236102382.Oa2   Assegurar  recurso para
Enslno Fundarr®ntal

ABseguiar recurscxà pam o bom hncionamento

00.1238102382.083   Agsegiirar  reciirso  para
Enslm Fundamental

ABsegurar re¢ursos para o Dom

2022                            2023                          2024

bom  funclcmamento  do  slstema  de  Transpone  Esoolar -PNATE  -           4.385.171,44

do slsteiTia de TransportB Escolar da Rede Munlclpal de Enstm Furwamn6tal.

bom  funclommento do glgtema  de TranspoHe  Escolar  -PNATE  -              727.378.66

nnciormmento do sistema de

0Ô.123Õ202462,084   ASsegurar  recurso  para
ErBlno Módio

Assogurar recursü para o bom funclor@mento

OÕ.1236502752.Oa5   Assegurar  reciirso  para
Emlno [nfantll

o born "nclor"memo

Escolar da Rede Miinlclpal de Enslnci Fundamental, paroeria

bcm funclonamentô do slstema de Transporte  Esoolar - PNATE

do elstoma de Tramporte Eecolar da  F}ode Munlclpal de Enslno Medb.

bom  funcionamento  do  glatema  de  Trangporle  Escolar  -  PNATE

do stgtema de Traneporte

09.1212200372.086   A88egurar  rsciirBoa  para
Educscao.

ABsegurar recursc©

0Ô.1212200381.026

Escolar da Rede Munlclpsl de Englno ln'antll.

2025                     2022J2025

4.539.090,95           4.686.611,41            4,838`928,28          18,449.800,08

752.909,65               777.379.21

com o Estado.

597.179,85               6i õ.14o,86              638.230`44

288.221.54               298.338,11               308.034,10

a  manulencao  daB  at!vldades  admlnlstratwas  da  sacíetarls  de           4.525.678,11

a manutencao das atívldades BdministrÉitlvaa da Secretaha do Educacao.

ConStrucao.  reforma,  ampHacao  e  rocuperscao  de  predlos  vlnculado3  a  Secrataria  do
Educacao.

CBnstrucao. refoma, E]mpllacm e

oB 12122ol4o2.oa7

~peracm de predbs vlnculados a Sec]etaria de Educacao.

Asseourar recuim para roc®lhlmento da Contrlbuk:ao do Pasep a cargo do Fundo  Munlclpal
d® Edmcao.

A88egursr rüursos para

00.1236402672.088

rBcolmmento da Cantribuleao do Pasep a

Manmencao da oxtansao univoisnarlci,

hünute":ao da extensao uníverÊftaria.

08.1236702862.089

do Fundo Munlcipal cl6 Educaüo.

Assegurar  recurso6  para  íuncloiiamento  das  celiilas  de  Educacao  Especlal  do  munlclplo,
excelo FUN DEB.

#SnATABu5mE:=EF]

4.684.ã29,41            4.836.776,62

1.400.193,66            1.449.340,45           1.496.444`02

168.424,68               174,336,36               180.002`29

258,d78,36              287.55o,96             276 246,36

129.090.86               133.62i ,94               137.964,65

L14.é.;,tt.

802.644,03             3.060.311. 5S

658.972`93            2.512.524,08

318,045,21              1.212.63e,9¢

4`993.971,86          18,040.9§6.00

1.545,078.45            6.B91,056,S8

1 a5`852,36                 7o3.615,67

285 224,37            1.087.800,04

142.448,50                543.125,95

r\+
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ESTAlm Do cEARÁ
pREFEITum MUNlclpAL DE vlçosA Do cEARÁ

ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS  E ATIVIDADES -2022-2025

cÔDIGo                                NOMENC LATllRA                                                                                                                                                          2o22                          2o23                         2o24                           2o25                     2o22eo25

Agseguisr ra:ursos para funck>namento das celulas de Educacao Especial do munícipio, exceto FUNDEB.

08.2884600372.155   Pagamento de sentenças Jdicias

@rantlr o Pagamento de Sen(en

158.073.66               163.622 ,04               168.939,76               174 430,30                66§.065,76

09.1545103402,090   Depadamento de controk) do iigo e ocupacao do solo urbano.

DBpahameiito de controle do uso e ocupacao do solo urbano.

147. 722.66                152.907,72                157,877,22                163.008, 23                 621.515.03

o9.1724403a22.i45   AS9egurar rsturaos para a manLfteT`çào do Saneamento Báslco no municipio;

ASBeguiar récursoe para a manutençáo do Sanoamento Báslco no niunicf plo:

158.073.66               i 63.622.o4               168.939,76               174.430,30                665.065,76

og.i 75i ia3732.ogi    ASsegiirar recursoe para lmplantacao de Drenaoens m zona rural do municlplo.

uraT rstursce para lmplantacao de Dremgens na zona rural do munlclplo.

168.424.66                174.336,36               180.002,29               185.852,36                708.61 §,C7

00.1751201711,027   Ampllacao e lmptantacao de aterros sa]iltarlos no Municipio.

Ampliacao e i rrplantscao de aterms ganHaTios no M uriicbio`

468.603,66               485.051.64               500,815`82               517.092,33            1.971.563,45

09.175120377|.o28   Construcao de iin]dades Sanftarias domlclliares.

Const"cao d© unldadea SanftarLag donticlllares.

261. 583,66               27o.785,24               279. 565,11               288.650.98            1.100.564,99

og i 75i 2o38o2.og2   A§segurar recursos para irrplantacso de drenagens m zona urbana do munioipjo.

Assegurar recurscB para lmp]antacao de drenagens r`a zona urbana do rmricipio.

173.600,16               179.693,52               185.533,56                191563,40                730.390,64

Oa.1754403711.030   Constnjcao,  Reforma.  Amp[lacao e  Equlpamento  de Slstemas de Abasteclmento  Dagua  na
Zona F`ural do Munlclplo.

Cbnstrucao,  Reforma, Ampliacao e EquipamBnto de Sistemas de Abastecínmnto Dagua m Zoria Rural do Municipio.

302.987,66               313.622,52              323.S15,25               334.339,25            1.274.704,88

og.i854103911.03i    mplantacao de infta ffitrutura para presewacao de recurso§ ambientais 313` 338,66               324.336,Ê4               334.877, 79               345. 761,32             1.318.314,61

#ffiDATABu5ir#55 # J#
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ESTADO EX) CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEAFIÁ
ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES -2022-2025

CÓDIGO                                 NOMENCLATURA                                                                                                                                                           2022                           2023                         2024                           2025                     2022ú025

estrulura paia pfea©rvacao de recursc® ambientalslmplantacao de inffa

og.i854io4oii.032   ASsegurar rüursos pana a lmplementacao do Ftograma de Realduos Solklos

ra a lmplementacao do PABsegufar rama de Rffilduo9 Solldos

365.093,66               377.908.44               380.180,47               402.871,66            1.536.064,23

09.1854403712.093   Assegurar recunos para geronclamemo do slstema de abastecmento dagua nas localldades da
zcma rural do munlclplo.

do glgtema de abaBteclme"o dagua nas localldades da zcma rural do munlclplo,

302.987,66               313.622,52               323.815,25               334`339`25            1.274,764,68

Aàsegurar recuros para

09.1854403712.094   A99egurar ro¢ursos para a  manutencao  do  Combolo  d©  Períuraffio e  lnstalaeao  cle  Po¢oS
Arteslano8`

a manutencao do Combolo de Pemiracao e lnstalacao de Pcx:o8 Arteoianos.ABBegurar recursc¢ para

220.179,66               227,907 ,98               235. 314.97               242.962.71                 920.365, 30

09.1854403761,033   Construcao,  refoma,  amplhcao e equlpamento do slstema de Bbastecimento d'Éagua na zona
uíbana do Municlplo.

e equlpamento do slstema do abasleclmgnto dT ua na zcma urbana do Munklplo.

934`398,66               967.19©`05               998.629,92            1,031.085,39             8.931.310,02

Cbnstrucao, neíoma, ampllÉi¢ao

og.1545io334| .o34   Cormrucao do Pavlment"ao Astartlca em vkio da Cldade e Sede dm Dlstmo8,

CDnstrucao de PavimenLacao Astaltica em viag da Cklade e Sede dos DIBtntos.

3.211,618,66            3` 324,346,47           3.4a2.387,73           3.543.940,33          13, 812.293,18

09.26782o6871,o35   Commcao d® pavlmentacao em pedra togca em ostradas do Munlclpio,

ra tcÉca em estradag do Municiplo.Construcao de pavimsntacao em

i. 348.438,66            |.395.768.85           1.441.131,34            1.487.968,11             5,e73,30e,ge

09.26782o5871.036   Construcao de Pavlnm3rilacao em Pedra Tosca na Cidade e Sede clo3 0istriic©.

Constriicao de Pavlmemacao em PGdra Tosca na Cldado e Sde dos Dlstritos.

2.176.518,66            2.2S2.914,46           2`326.134.18            2.401,733,54             9,157,300,84

oO.i545203322.og5   Assegurar recursoo Para manutencao de vla3 e logrE]dourcB publicos clo municlpio.

ra manulfflcao de vias e lo radourcis publlcos do munlcipío.

261.583,66               270. 765,24               279.565,11                288.650`98             1.100.564,99

092678203322,096   Asgegurar  reoursos  para  garantlr  o  funclonamentoda  uslna  doasfalto  do  munlclplo,  com           1.899111.86           i.965.77o,68          2,029658,23           2.095.622,12            7.990.162,8a
aquiglcao de materla prlma para p

®S  nATA Eãu5mi=Ij5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ

rhnmn                 m..m Ln.RL                    JLm° " -tE"LJ~TT' U F"JJETC" ^"t"=<Zt±  2o2S             m+              ao2!           2m2mCÔDICO                                 NOMENCLATURA                                                                                                                                                             2022                           2023                         2024                           2025

AssagurE]r ÍecurBos para gaíanllr o funcionamento da uajna de asftano do miiniclplo. com aquislcao de materla pílma para producao e distribulcao cle aBfal!c. para congeivacao do vla8

publicas.

Oa.287820334i .o37   Abertura, Pavlmontacao e melhorla de ruas e avenldas da cldade e dlstrftos.

ADenuraí pavlmentacao o melhc]rla do ruas e aveniclas da cldade e dbtmoB,

1. 762.47S,66            1.824.341,66           1.8e3.632 ,76            1.944.850,82             7.415.303,90

09.26782o34o2,og7   Asgegurar recursos para manutencao ® "nclonamento do slstema rodwiario munlcIpal.                           i.576,16o`66           i.63i.483,89           1.684.507,12           1.739.253,60            6,a31.40§,27

mariutÉmcao e fLi":lonamento do smema rodovlarlo munk:ipal.ABBegurar  recurBc© para

o9.2ê782058ai.038   Ciomrucao, reform e ampliacao d© 6gtradaa vlclnalsr ponto€.  buelros e passagens molhadas`             1.071,031,86           i.io8.625,o7           1.144.655,30           1`isi.e56`69            4,50e.189,Oi

do estradas vlclmls, pontes. buBlrose Passa ens rnolhada8.Construcaa, reforma e ampllacao

09`267820587i,Og®   Consmcao de pavlmentacao asfaltica em rodovlag do Munlclplo.

Consüueao de pavlmentacao asfamca em rodovlas do Munlclplo.

2.176.518,68            2.252.9|4.46            2.326`134,18            2`401 `733,54             8.157.300.e4

09.2678205682.098   A39egurar rócursos para mamencao da paü.ulha macanlzada do Munlclplo,  respon3avel pela               530.709,66              548.337.56              567.191.03              585.624`74            2.232.882.00
conservÉ]cao das vbs e acJB88o8.

mecaiilzada do Miink2lplo, responsavel pela corcervacao dasVlas e ace88oe.ABsegiimr reciirsag para manutertc6o da patrulha

OS.2e78208122.099   Amorlkacao dB divida comratada  para o  programs  FINISA-Flnancimemode  lnfta  E9trutura           2.176.518.66           2,252.9i4,46           2.326.134.18           2.401.733`54            0.157..00,84
de Was.

AmortBacao da divlda contratada para o Programa FINISA -Flnanclmento de lnfra Estr`ituia de Vlas.

09.2678209021.o4o   Conmcao do tormLnal rodovlario na sede do Munlclpio.

CDnstrucao do Lermlnal rodovíario m gede do Munlclpk].

1.348.43S,66            i.395. 768,85            1,441.131,34            1.4S7.968,11              5.673.306.9Ô

Og.0612208012.100   ABsogurar  recursos  para  a  manutencao  das funcoes da  Guarda  Municipal,  m  protecao  e           2 356626,06           2.439.343.63          2.518622,30           2.600.477`ã2            9.915.069,51
conBe"acao do Patrimonio Piibllco do

a marimencao das furtcoes da Guarda Munklpal, na prolecao e comGiiacao doAssegumr recuiscs para Pstrirnonio Publla] da Municipio.

#®  nATA BLj5lNE55
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ANEXO IV - DETALHAWIENTO DE PROJETOS E ATWIDADE§ -2022-2025

CÔDIGO                                  NOMENCLATURA 202Z                          2023                         2024                          2025                     2022-2025

09.0618100381.041 Consncao eA}u adaptacao de predlo para inslalacao da sede da Guarda Miinlclpal.

8ede da Ouarda Munlclpal.de predlo para ln§lalacao daConstrucao e/au adaptacao

779.133,66                806.481.25               832.691,89               G59. 754,38            3.278.061,18

09`2645108072.10i    Daparlametito munlclpal de üar`9lto e ftafego`

de transito o traDnpartamento municlpal

580.394,46               600. 766.3o              620.291,21               640.450.67            2.41.902,64

og.15451cm72.1o2

A88egumT

Assegurar recursog para o fumlonamento admlnlstratlvo da Secretsria Geral de lnfta Estrutura

o fimclonamffllo admlnbtrawo da Sectetarla Geral de lnfta Estruturarecurso§ para

1.928.094,66            i.995,77o.78           2.o6o.633,33           2.127.603.9i             8. i i 2. i o2,eB

09.1545100381.042   ConstnJcao, refcmTia, ampllacao e recupsiacao de predlog pub[lcos.

llacE]o e rBcuperacao de prodloe publíco8Construcao, reroma, am

986.153,66            1.020. 767.85           1.053.942`60            1.088.195`73             4.149,0§9,64

09.154520332i .043   Construcao, Retorma e AniplÀacao de pracas e Eu.eas de bzer na cldade e Dlstrltos

liacao de pracaB eConstriicao`  Retorma s Am areas do lazer na ck]ade e Dlstri.o£

i.658,968,66           1, 717.198,4ô           l ,773.007,4i            1.830`630,15            e,979.804,€8

091515203382.103   As§egurar  rocursos  para  o  funck)namento  do  setor respongav®l  pela  Llmpoza  Urbana  do           2.9S2.843.66
munk'plo.

o fiincloiiamento do getor respon6avel pelaurBr recursog para Llmpeza Urbana do munlclplo.

3.056,488.47           3.155.824, 35           3`258.388,64          12.423.545,12

09.1545203382.104   Aesegurar rmursos para tunclonamonto do setor de llumlnacao publlca do Mumclpio, Sede e           1.905.396,11
Zona Rural.

m funck>narnenta do setcr de llumnacao Publlca do Munlclplci, Sede eZma Runal.

1.972.275.51            2.036. 374,46            2.102.556`63             0.tll 6.602,71

Assoguiar recursos

09.1545203392.105   Assegurar recursos para manutencao e cuidadog dog rogradouros municipals. Pracas. parques
ejardim.

mariutencao e cuidados dos logradouros municlpals,  Pracas,parques e jardlno.

271,934,86                28i. 479,56               290.627,65               300.073,06             1.144.114.92

Asseg urar re¢ursos para

09.i64ezo355i.o44   Con¢trucao e melhoíla cle unldades habftaclonais do municipio.

Construcao e melhoria de unkladeô habftacionak5 do municiplci,

396` 146,66               41 o.05i ,4o               423` 378,07               437.137.86             1.666.713, 99

#8  DATA E3LiF3iriÉE55
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CÓDIOO                                  NOMENCLATURA                                                                                                                                                                  2022 2023                        2024                          2025                    2022ú025

09.2266104911.045    lmplantar Mlnl  Dlstrfto lndustrlal  no  Munlclpio

lndustrial no  Munk;lp(olmptantar Mlnl  Dlstrfto

416.848`66               431.480,04               445.503,14               459.981,99             1.753.813,83

o9.2472205521.o46   lnstalacao ei Melhorla da Slstema de Tele®miinlcsk;oeg

lmtEilacao e Melhoria do Sletema de TelBoomunlcacoes

199.477,66               206 479.32               213.189,90               220.118,57                839.265,45

09. 2472205522.1 o8   Manuten¢ac) dos programaô de telecomunlcaccxgs.

teleccmunlcÉb3oe&`Manuterweo dos programag de

132,196,18                136.8a6,24                141.283,42                145.875.13                 55e,19o,05

09 257520566i.047   Consncao. roíorma e amplíacao de redes de energla eleirica,

líacao do rodes do ensrgia ®letrica.CDnatrucao, retaima a am

416.848,66               431,480.04               445,503` 14               459`981 `99             1.753.813,e3

09.08244Ci3371,048   Construcao, refoima e ampllaceo de CGmltoriog

llacao do ComfteTiosc0118trucao,  rerorma e am

572.113,66                592.|94.84                611.441,17                631.313`01              2.407.082,88

o9.1545i03372.io7    Manutencac) da rode de cemlterlce piibllcos do munlclpk].

n"niclplo.htininenc©o da rgdo ds cemfterioa piibllccE3 do

153,933,26                159.338,3i                164.514,74                169.861,47                G47.64§,7B

1o.20|22oo372.ios   Manutericao das awldades da secretarla de agricuftuTa e extencao rural.

Manutencao das atMdadeg da gecretarla de agrh:uttura e exten¢ao rural.

2.286.239,26           2.366.486,25          2,443,387,o5           2.522.8o7`45            9.el8.9ao,ol

i a.2o4Bi035| i .o49   Construcao de Unldadee HabRaclonais para atender o Agricimor Famiiiar.

atencler o Agrlcultor  Faniillar.Cmstrucao de Unldades Habftaclonak: para

261.583,66                27o. 765,24               279.565`11                288.650.98             1.100.964,0®

io.206o504471.o5o   lmplamacao de Pro|etos para DestnvoMmenta da Pesca Artesanai.

para Degenvdvimenlo da Pescalmplantacao de Prc]]otos

158.073,66               163.622,o4               168.939,76               174.430.30                665.06§,76

#®  ÜATA BU±iF`jE¥jE +lyJ'à`=.
JS¥-`

Mais Coritábil
sobçõffi E a-] ,i-.



ÍE
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITU" MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ
ANEXO lv - DETALHAMENTO DE PROJETO9 E ATWIDADE9 4022-202§

cÓDleo

10.2060604362.109

Aqulslcao

NOMENCLATURA

Aqulslcao de sementeg para dlstTlbulcaci g ratulta

de semenbs para

10.2060604371.051

dlgtrlbulcao gralulta com agrlcultc",

com agricuftore8, da agilciiltura famlllar.                            230.530,66

da agricultura bmlllar,

Aquklcao de pan.ulha mecankacla para fomentar a agrlcultura

atrulha mecanlzeda para

10,2060604412.110

tomentar a agricul(ura tammar.

Manutericao clos Programas de Corwlvencla com o Saniarido.

Manutet`cao dos Píogramas de

10.2060804412,111

Formacao dB funda

Cmvivencle com o SemÉrldo.

'amlllar.

Formacao  clô  fundo  paía  garanlia  do  seguro  Ban.a  p®lo  munlclpio,  a  flm  do  alender  aoa
ag rlcultores da aoricumra fam"a

ra garantla do saouro

10.2060804472.112   DesewoMrmito da pesca.

DBgenvoMrnerdo da

10.2080804482.ii3   Melhoria Genetica do

M3lhorla Gcnetica do Rebanho Bovino, Ca

10.2060804722.1 i4   Fu"]o de aval

Fundo do aval para

10.2060500041.052

elo munk:lplo,  @ flm doatÉinder aas aaricuttcrea da

Rebariho  Bavlno,  Caprltio`  C)vlno e  Sulnci.

rlno. Ovlno e Sulno.

paia flnanclamento de ninl e pequenos comerciantes o prod utores.

flrianclamento de mlnl e comerclantes e produtore8`

Const"cao, Reforma e Ampllacao do Mercados. Feiras e

ConstTucao.  Reíorma e Ampllacao

10.2060504672.115

de Mercado8,  Feiras e Matadouros

Funclorúmento dci 8"oma de aba6teclmento (mercados.

FunclorBmento do slstema de abasteclmen`o

Õffi   DATA EãuEmí=E^tE

(mercadcs,teiras e matadouros)

Matadouros  PL.bllcoB,

felras e maladouTos)

313.338,66

282.285,86

313.338,66

rlcultiu.a biTiff lar atinoldc® i]ela8

117,704,76

132`196,16

1 ©8.424.66

1.037.908,66

308.163,16

pán   ¢6Á

2023                         2024

238.622,28              246.377.60

324.336.a4              334.e77,79

292.193,88               301.690,18

324.338,84             334 ,a77,79

adverBldades cllmaoca8.

121.838,19                125.785.87

136.836.24                141.283`¢2

174.338,36               180.002,29

1.074.339.25            1 `109.255,28

318.979,68              329. 346,52

EE

254.384`77

345.761,32

311.495,11

345.761,32

129.88¢`24

145.875,13

185.852`36

1.145.306.08

340.050,28

2022ú025

969.915,21

1.318.314,61

1.187.eó4,®8

1,31®.314,01

495.221.08

556.190,95

70B.615,Ó7

4.366.809,27

1.29e.539,c4

\++
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ESTADO DO CEARÁ

ANEXO W - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES -20224025

2022                          2023                         2024 2025                     2022-2025

cbDIGO

10.2054403711.053

CDnstrucao

NOMENCLATURA

Construcao de cl§temas para

de clstBmas paa atender ao

10.2054404111.054   Coristrucao,

CbnstriicBo, retoma

10.2054404111.055

cangtTllcao s equi

8 ampiiscao

atendei ao agrlcutlor fàmiliar.

'ammar,

refoTrm e ampl)acao de a¢udffi e barragens.

de acudeg e bsriagerB.

Congtmcao e equlpamento

aii€nto de poCos artesiar".

de pocos artesbrio6.

11.1854103912.116   A§aegurar r®curBos para as acoõs
ds lblapaba "x= limftes do munl

11.18541o4a52.117

de Pi.egervacao Ambiental  no Ambito dci ecc®Bisteii`a Serra

Ambiental no Ambito

Aeeeourarrecurso¢paraobomfun¢lonamentodo
Se¢retaria de Turlsmo, Cumra e

ra o bom mncionamento do

11`2369505362.118    Departsmento

dc, 'l,,lsmo,

1 t .1854103911.056

do ecossistema Serra de lblapaba

230.530,66               238.622.28              246.377,50

934.398,6a               967.196.05

458.252 ,86              474.337.32

127.020,66

ncB llmto§ do muri€ipk].

Depaítamento de Melo Amblente a cargo da

de Melo

do `uiienno, palsaglgmo e ©vemoa.

e eventos.

Chnstrucao do Parque

Cbnstucao do Parque Ecologlco da

Ambieme a cargo da

Ecok)9ico da Cldade   D.  Pedro 11  .

Cldade   D.  Pedro 11  .

11`2369505362.119   Asaeoiirar  recurgoe  para  manutemao
ac®8 voltadas paTa fommúcm do T

A5seguiar recuTSOS Para manutencm

SecTe`aTia de Tiirlsmo,

das  atividades  do  Fundo  Municlpal  do Turismo.  nas

das atívidades da Fundo

11.2369505371.057   A3segurar reciLrso3  paTa  implan(acao
bmentsr o TunBmo ns cidadô de

AEsegmar implantacao de T®leterlc® em

BATAE3U`=mEr±¥T:

Munlc}pal  do Turlsmo, nas accx3svoftadas para

254. 384,77                969.915,21

998.629,92            1.031.085.39             3.931.310,02

489. 753.28              505`670,26            1.928.013,52

131.479.08                135,752.15                 140.164`09

158,073.66               163.622 ,04

Cul`ura e M®lo Amblente.

383.725,46               397.194,22

1.400.193,66

tcmffltüao

de Teleferico em  Ponto Turistico  do  Municipk>,  para

Ponto Turlstlco do Municlplo,Para fomentar o Turismo na

534.415,98

168.939,76               174.430,30                665.065,76

410.103.03                423.431.38              1.G14.454,00

1.449.340,45           1.496.444,02            1.545.078,45

158`073,66               1 ê3.622`04

do Turismo do Munlclplo de

5.891.0§6,58

168`939,76               174.430,30                665.065,T6

Vkosa do Ceara

4.614.050,00           4776.o03.i5           4.931.223.25

cldade de Vlcosa do CffiTa.

pán   F6E:

5.C©14a8`ol           19,412.764,41
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ESTAlm Do cEARÁ

PFiEFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ
ANEXO lv - DETALHAMENlt} DE PF`OJETOS E ATIVI DADES -Z022-2025

cÓDIGO

1t2369505371.058

NC)MENCLATUFU

Assegiirar recursos pam conseTvacao e ampllacao de ponto8

ABsegurar re¢urscx5 para

1 1. 2369505371.059

Implantacao

corúeFvacao e ampllacao de pontos

turigtlcos relúlosos no M unltiplo.

turistlcos rellgbsog no Muntiplc,.

lmplantacao e melhoíla de lnffa®9l"tura em pomos turistlcog do Munlciplo.

e melhcx'la do lnfraestrutura em pomos

1 t .1133302121.C"

tur"cos do M unlclplo.

Constnicao e eqiilpamento de c®ntms d® geracao d® empiego e

Ctmstru®o e equipamonto d8

11.2369105162.120

centr® de eracao de mpre o o rem]a.

renda.

Oepartamento de conhole do hotelarla, agsemelhados e apolo ao turista.

de controk} cl6 hotolarta. agBemelliados e apolo

1 1,2369505161.061

Rafoma. Am

ao 'urlsta .

Rofoma, Ampliacaoe Equ®amento do Rostaiirante da Logaa D.  Pedro 11.

lbcao e EqulpEimento do Restam3nte da L oa  D.  Fledro  11.

1 t,2369505371.062    Revltalizacao  e  Reurbanlzacao  do  Polo Turlsüco  e  Eoolool¢o  D.  Pedro  11.  8lto  na Seclo do
Munk:lplo de VLcoaa do Ceara.

Ravltallzacao e Reurbamzacao do Polo Tiirlstlco e Ecologko D.  Pedro

11.2369eos371,063   Ampliacaci e rgforma do hoiei mijnicipai.

Ampllacao e rebrma do hotel munlci

1 t .1339103011.064

11,  slto na Sode dci Munlclpio do Vlcosa do

Restaimacao e consen/acao dos predios tombados pelo lphari `

RBstauraca® e coiiservacao dos predlos tombados peb lphan.

1 t.13392a3012.i2i     Manutencao da blbllotec.a  publk;a munlolpai.

ManLítencao da biblloteca pibllca mun'elpa'.

#t®  DATA E§U5,NL5eLj

a022                          202a                         2024                           2025                     2022-2025

882.643.66               9i 3.624.45              943. 317,25              973.975,06            3.7 t3.560,42

1.451.948.66             i.502.912.05            1.551.756,Õ9            1.602.188.78             6.108.806,18

468.eo3,66              485.o5|.64              5oo.el 5,82              517.og2,33            1.g71.563,45

235,708.16               243,979,44              251908, 77               260`095.80                991.690,17

623`8a8,Õ6               645.766.45              666, 753.86               688.423.36            2.e24.812,a3

2.176.518,66            2.252.914,46           2.326.134tl8            2.401.733.54             9.157.300,84

623.888.66              645. 766,45              666.753,86              688.423,36            2.824.812,33

468.603`66               485.05|.64               500.815,82                517.092.33             1.971.563,45

246`057.16                254.693.76               262,971.31                 271.517`88             1.035.240,11

T       -]Ü` \=t

Mais Contábil
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ESTADO P CEARÁ
FF`EFEITUFtA MUNICIPAL H VlçosA DO CEARÁ

Al`lEXO IV - BETALHAMENIO DE PFioJETOS  E ATWIDADES -2022iz025

cÔDIGO

1 t . 1 33g2aso62 . 1 22

NOMENCLATUFU

Maiiuten¢ao de departamento do dlfusao cu«LJral, aítl6tlffi, hlstorlca e

Maniftem:ao de departamento de dlfusao cuNural, anlstlca. hlstorlca earqueoLoglffi`

1 t .1339303o71.065   Constr`Jcao, rebrm e ampllacao da casa da cuftiiia.

CDmtrucao, retorma e am

1 t .1339203071.066

llacao da casa da cultura.

Coristrucao, Retoma e Amplkcao de BlbLlotecas Publlcas.

Cmstrucao,  Rebrma e AmpllÉ]caode Bibllotecaa Publica3.

arqueologlaa.

11.1339203072.123   AB88giirar recui.so3 para manutencao dag alhildades a cargo dci Fundo Munlclpal de Cunura do
Munlclplo d6 Vlcosa do Ceara`

AB9Ggurar re¢ulBo8

1 t .1339203092,124

Para msnuleiicao das atlvldados a cargo do Fundo al de Cuftura do Miiriclplo de Vlcoea

CJelebmcoes de conver`loo com entidade8, assac(accx}a e fundacoes culturd8.

CBlebracees do ccmvenk)8 com entkladeB , aBsoclacoes e fundacooB culturab.

2022                          2023                        2024                          2025

317.479,06              328.622 ,57              339,302,80              350.330,14

52o. 358,66               S3a.623.24              556.128,5o               574.202,68

727.378,6G               752.9og.65              777.379,21               802.644,03

16i.i78.98                166.e36,34               172.258,52                177.856.92

do Ceara`

261,583,66               270.765,24              279. 565,11               288.650`98

2022-2025

1.335,734,57

2.i89.3i3,a8

3.0€0.311,56

e78.13o,74

1,1oo,5e4.99

1 I .2369605362.125   Asgegurar recursos para ioallzacao de eventog e legtlvldades coma incromento do Turlsmo m
Mum:lplo.

ABsegiJmr

«.2369505371.067

Rofoma e Ampllacao

1 t .0412100321.068

implantstao

ra roalkacaa d® evonlos o féstMdades como lncrgmBnto do Turlsmci rto Municl

Refoma e Ampllacao do Polo Turbtico, Art®anal e Cut[ural  lGREJA DE CEU  .

do Palo Turistlco, Aitesanal e C"ltural lGREJA DE CEU

lmplantacao do nucloo gestor do pbno dlrE}tor par[[clpativo.

parilclpawo.do plano dli€tcrdo nucl® gestü-

1 `203.524,66            |.245. 768,37           1.286.255,84            1.328.059,15

2.176.518,66            2.252.914,46           2.326.134.18            2,401.733`54

142.547,16                i47,55o,S8               152.345.95                157.297,19

§.o6a.6o8,o2

9,157.300,84

599.740,86

i t.o4i2200372.i 26   Manutencaci das atiwados da secretaria do tuhsmo. cuitura e meki ambiente,

turismo, cultura e meio ambh3nte.Manutencao da§ aüvklades da gecretarla da

1.219.051,16             i.261.839.85            1.302.849,65             1.345.192,26 5.12S.932,92

ÕffiBATABm"E€=]¥s ütJl,``l`
+\+
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ESTADO P CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA Dci CEARÁ

ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES _2022iz02§

cÓD'GO

12.27811061 11.069

Rebrma e ampllacao

1 a.2781 to6111.o7o

NOMENCLATURA

Refoma e amplla¢ao do estadlo munlclpal.

do estad[o rmnlclpal.

Construcao.  Reforma e Ampllacao de Glnsslc® Pollegporlh/os e Qtiadras de

Construcí]o, Reíorma e Amptiacao de Ginaaicn3

12.2781 106111.071

artívoa e Qimdra3 de Egporles

Const"cao. eqiilpamerito e lnstalacao de v]la ollmpk:a no mitnlc lplo,

CbnstruEao, eqiilparnentoe instalacao de vila olimplca no municipio.

2022                           2023                         2024                           2025

665.272,66               888.623, 73               711,004,00               734.111.63

ESporteg.                                 1,348.438,66            i.395.760.85            1.441,131.34            1.487.968,11

779.133,68               806.48| ,25              832.691,89               859. 754`38

2022i!025

2.799.012,02

5.673.306,9Ô

3.278.oel,le

1£,2781106112.127   Gamntlr iecursos para a manutencao do depanamento de desporlo e predlog da 6ecreiarla do
desporlo e lazer.

Gramlr recursos i]ar8 a manutencao do de artamenlo de desporto ® predlos da secretaha do desporto e lazer.

1Z.2781106112.128   A88egurar recur3og para apolo ao Degpofto de Rendlmemo,  apolando atletag para  partlclpar
de competlooes locaJs e regbn

oio ao Des m do Rendbnfflto, a olando atletas ara partici etlc" locaiB e r

11.2781206161.072   Corist"cao e Equlpacao de quadras  i}oliesportlva§ na  sede e zona rural do munlclplo,  para
bmontsr o espone 1"1.

Construcao e Eq ulpacao de quadrag PO"esponivaB na sede e zona nJral do municjp(o, para

iz.2781206i61.073   Consmicao de Pracas de Espories e Lazer.

C®nsti`ucao de fhcas de Esportes e

12.27122C"72.129

Lazer.

Manutemao das atMdades da sscrstaria de desporto e lüer.

Manutencao das ath/k]ades da secreúrla d® desporto e lazer.

i3.i23610038i.074   ConstnJcao de quaclras de espohes em unldades escdares.

Congbucaci de quadras de espcmeÊ em unidades es¢olares.

#SDATABIJr"Erj5

fmgntar o esporto hx:al`

297.812 ,16               308.265,36               318,283`98               328.628.21

168.424.66               i 74.336,36               180,002.29               185`852,36

1`089.663,66            1.i27.9|0,85            1.164.567,95            1.202 416`41

727.378.66               752.909,65              777.379,21               802.644.03

495.516,26               512.9o8`88              529.578,42               546.789.72

934.39S,66               967.196,o5              998.629,92           1.031.085,39

T.l(.l...i\:+l`

Pán   FÂfl

1.252.989,71

708.815,67

4.5e4.558,87

3,080.311,55

2.084.703,28

3,931.310,02

EE
Mais Contábil3diçaB Ed±



ESTADO 00 CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçcsA DO CEARÁ

ANEXO IV -DEtALHAMENTO DE PFtoJETOS E ATIVIDADES -2022€025

CÔDIGQ                                 NOMENCLATURA                                                                                                                                                              2022                           2023                          2024 2025                     2022-2025

i 3. i 2361ol 402.| 3o   A§Segurar reoursos psna oontemplar o Pasep lncldente a cargo do Fundeb.

Pasep inck]ente a cargo do Flr'deb.A$6egurar re¢urgos para contemplar o

727.378,66               752.909,65               777. 379.21               802.644,03            3.060.311,55

13.123610Z3i | .075   Constrlicao`  refcd.ma, ampl©cao e equlpsmento de unldades oscobies`

equipamento d6 uiildadeg escolsnBs.ConstruEao, reft)rma, ampllacÉ]o e

4.662 ,621,83            4.826.176,34           4.983.027,07           5.144.975,45          19.610.700,69

i 3.123810231 i ,076   Construcao do ststemag de abasteclmen(o d agiia em unldadffi escobres.

Constru¢ao de sistemes de abastÊclmento d agua em uridadeg eecolare3.

1.141.418,66            1.181.482,45            1.219.880,63            1`259.526,75             4.802.308,49

i3.i23Bio23i i.o77   Construmo de redes de onergla elet. P/ atffldff unld.eBCol. da red® em. fundamental.                               1.037.908,e6            i.Ci74,33g.25           1.109.255`28            1.145.306`08             4.366.808.27

ConsbucEo de redes de enorgla ele(  p/ atentler unid.escc]. da rede o`8. fiJndamental,

i 3` i 2381023i i .o78   lmpbmecao do laboralarlos de informatlca nas escolas da rede bask=a de ensirio.

lantacao de laboratoriog de lníomatlca nas e6colaB da rode baBlca de msirm.

1.5§5,458,66            1,6| Cl.055.25           i.662 382`05            1. 716.409`47             e,544.305..3

13` 123G102312,131    AquisIcao de unldades moveis de educacao.

ulBlcso de uridades movols de educacao,

1 `658,968,66            1.717.198,48           1. 773.007.41             1.830.630,15             6.979.804,68

13.1236102312.|32   Gara" a ma"tençao dss açõea do Enslm Fundamenta|

@rantlr a manuten Óes do Enslno FurK]amental

17.000.492.94         18.528,800,24         19.130.986,25         19.752.743,30          T5.313.022,73

13,123©1023i2.i3a   Remuneraçáa dos profisslona)s da Educ©çao do Enslrto FundarnentEti

®ranür a remuneração dos proflsglonaki da Educa áo do Ensino Fundamental

52.858.349,78         54,713.677,85        56.491.872.38         58.327.858,23       22Z.301.758,24

i 3.i236io23i2.i48   ASsegurar reciirsos para as ações de Enfrentamento a] Cormavirus 158.073,66               i 63.622 ,04               168`939,76               174.430.30                665.065,76

Tmaise de orkntaçóes ao6 entes da Federação quanto a ¢cmlablllzação e so lratamento fiscal de reoureae rooebldos e aplicados no enfretametitci da emen]ôncla de saúde públlca de
orlâmla intemaclonai decorrente do ocmnavírus.

ft^S   nATA E3Li:aalr`jE¥E.

m JIÊ
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE VlçosA DO CEARÁ
ANEXO IV - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES -2022-202§

CÓDIGO                                  NOMENC LATURA 2022                          2023                         2024                           2025                     2022-2025

13.1236102382.134   A98egurar recurgo  para  t]om  funcionamento  do  gislema  de  Transporte  Escolar do   Ensíno           1.131.067,66
Basico

bom fum:lonamento do slstema de Transpone Escobr do Enslno BaslcoA£9egurar ie¢urso para

1170.768,13           1.20B.ei8,09            1.248.104`68             4.758.758,56

i3.i2365o27i i.o7©   Consmcao. retcmíia, ampllacao e equlpamenlo de unldades escobres de d"3acao lnfantll.                  3.729.i68,66           3.86o.o62,48          3.985.5i4,5i

equlpamento de iinldades escok]Tes de educacao lnfaml.Cbnstrucao, re/oma, ampllacao o

4.115.043,73          15,¢89.789, 38

i 3.1236502712.i 35   Garantlr a manutenção das ações da Educaçao lnfantll

Garantir s maniimcao dm 8 Õeg do siBlema do etlucacao lnfiantl]

2.893.842 ,96            2.995.4i 6,84           3.092.767.89           3.193. 282`85          12.175.310.§4

13.1236S027i2.i36   Remur®raçâo dos pr®flsslanale da Educaçáo do Enslm lritantll

ao dos prof]sgkinsls da EduGarantlr a remunera ao do Enslno lnffintll

5.179.343.76            5.36|.138.72           5.535.375`73            5`715.275,44          21.701.133,Ó5

13.1236ã027i 2.i47   Ae9ogurar recmog para as ações de Enftentsmerito ao Coroiiavlrus 1 §8.o73,66               163.622.o4               168.939.76               174. 43o,3o                G85.oe5,7e

Tnstz"e de orlentações ao8 ©mes da Fedgação quanto a ccmtabllkaçâo o ao trataiii®nto flscal de recursos rBcebldos e apllcados no enftetamento da gmeroôncLa de oa«e públlca de
intemaclonal de¢orrente do ooronavííiG.

i 3. i 2386028i 2. i37   Garamr a ma"tençao das açóes da Educaçao de Jovene e Adulios/PROEJA

jovens e edultos/PF!OEJAda educaçâo deGarBntlr a mEinutençao das a

1`155,910,08            1.i96,482,5o           1.235,368,18            1.275.517,65            4,863.278,39

1g.i23çe02Bi2.i38   Remuneração dos proflggicnals da  EducÊçao de Jovens e Adultos

Garantir a r©munera o dos profisglonais da Educa do Jovong e Adulto3/PROEJA.

230 530,66              238.622,28              246 377.50              254,384, 77                969.915, 21

i 4.08243013i i `o8o   ConsnJcao, roíoma e ampliacBo de predios vlnculadG ao fmdca.

redlos vlnculados ao frndca.CDnstrucao, reforma e amplíak)ao de

416.848,66               43|.dso.o4               445.503.14               459.9a l `99            1.7§3.813.83

14.0824301312.i39   ManLitôncao do fundo municipsl do defe3a dos direitos da orianoa e do adolesomte. 247,092 ,26               255. 765, i g              264 ,077,56               272.660`CB            1.039.595,09

S®  nATA Egu5ir\!E¥í=.\ y..-Á... EE
Mais Contábil5dh{óes E-
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ESTADO IX) CEARÁ

PREFEITU" ÃIUNICIPAL DE VlçosA Do CEARÁ
ANEXO W - DETALHAMENTO DE PROJETOS E ATIVIDADES 2022ú025

cÓDICO

mnutencaa

NOMENCLATURA

do fundo munk:lpal do deleaa dos direítos da crianca o do adoleecente.

1.,08243013i2.14o   Manutsncao do conselho tiitelar.

hdnute":ao do conselho tutebr.

15.0927200372.141

Funclonarnento da8

15.0927200372.142

ABsegumr

Funckinamento dag atlvldedos do Fundo d© Prevldencb dos Servldoros Munlclpals de Wctx5a
do Ceaira - VICOSAPREV.

awldadeg do Fundo de Prevldencls dos Sorvldore8

AgBegurar  reôureos para
Wco8® do Ceara.

rocumoe para

15.0927209792.143

rlmemo das ob

al® de Vlcosa do Ceana -VICOSAPREV.

aqulslcao  de velculo  para  o  Fundo do  Prevldencla  Munl¢lpal  de

de velculo para o Fundo de Prevmeiicla Miinlclpal de Vlcosa do Ceara.

Cumprimonto da3 obrlgacc®9 previdenolarias do reg!me proprio de prevldenoia do9 Bewldoi.es
munlclpals de \Acoea do Ceafa

cla reglme roprk} de dos gervldores munlclpals de

202Z                          2023                         2024 2025                      2022-2025

903.345,66               935.053,09              965. 442,32               996.819,20            3.800.660 ,27

1`9o2.217,16           |.988.984,98           2,o32.976,99           2.ogo.o48.74            8.ao3.227,87

292.636,66               3o2.908,20               312.752.72               322.917,18            1.231.214,76

5.954`633,66           6.163.641.30           6`383.959.64           6.570.788`33          25,083,022.93

Vk>osa da Céara.

TOTAL:              27o.855,43o,m      279,844.9o6,22      288.939.865,¢7      29a.33o.411.31    1.137.47o.613,8o
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